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1. DA	DEFINIÇÃO	DO	OBJETO		

1.1. Contratação	de	empresa	especializada	para	execução	da	Reforma	do	Centro	Cirúrgico	do	CAM	 (Complexo	Ambulatorial
Multirreferenciado),	no	Hospital	Universitário	Cassiano	Antônio	Moraes	(Hucam-UFES	filial	Ebserh).

1.2. Os	quantitativos	e	respectivos	códigos	dos	itens	são	os	discriminados	no	quadro	abaixo.

ITEM CATSER DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

01 1627 Reforma	do	Centro	Cirúrgico	do	CAM Unidade 1

1.3. Os	seguintes	anexos	integram	este	Termo	de	Referência:

1.3.1. Anexo	A	–	Modelo	de	Ordem	de	Serviço	(	SEI	nº	59605033);

1.3.2. Anexo	B	–	Modelo	de	Declaração	Formal	de	Vistoria	(SEI	nº	59605034);

1.3.3. Anexo	C	–	Modelo	de	Declaração	Formal	de	Dispensa	de	Vistoria	(SEI	nº	59605035);

1.3.4. Anexo	D	–	Modelo	de	Proposta	(Orçamento	Sintético)	(SEI	nº	59605036);

1.3.5. Anexo	E	–	Modelo	de	Recebimento	Provisório	(SEI	nº	59605037);

1.3.6. Anexo	F	–		Modelo	de	Recebimento	Definitivo	(SEI	nº	59605038);

1.3.7. Anexo	G	–	Pacote	Técnico	de	Engenharia	e	Arquitetura	(contém	o	Projeto	Executivo)	(	SEI	nº	59605039);	

1.3.8. Anexo	H	-	Modelo	de	Cronograma	Físico-Financeiro	(SEI	nº	60048666).

1.4. Está	 dispensada	 a	 elaboração	 do	 estudo	 preliminar	 e	 o	 gerenciamento	 de	 riscos,	 salvo	 o	 gerenciamento	 de	 riscos
relacionado	à	execução	contratual,	nos	termos	do	inciso	I	do	§	1º	do	artigo	20	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	Ebserh	(RCC
3.0).
	

2. DA	FUNDAMENTAÇÃO	E	JUSTIFICATIVA	DA	CONTRATAÇÃO

2.1. Da	Fundamentação

2.1.1. Os	seguintes	normativos	regulamentam	a	prestação	dos	serviços:

2.1.1.1. Lei	nº	13.303	de	30	de	junho	de	2016	–	Estatuto	Jurídico	da	Empresa	Pública,	da	Sociedade	de	Economia	Mista
e	suas	subsidiárias;

2.1.1.2. Lei	Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro	de	2006	–	 Institui	o	Estatuto	Nacional	da	Microempresa	e	da
Empresa	de	Pequeno	Porte;

2.1.1.3. Decreto	 Federal	 nº	 9.507,	 de	 21	 de	 setembro	 de	 2018	 –	 Dispõe	 sobre	 a	 execução	 indireta,	 mediante
contratação,	de	serviços	da	administração	pública	federal;

2.1.1.4. Decreto	Federal	nº	9.178,	de	23	de	outubro	de	2017	–	Altera	o	Decreto	nº	7.746,	de	5	de	junho	de	2012;

2.1.1.5. Decreto	Federal	nº	8.945,	de	27	de	dezembro	de	2016	–	Regulamenta,	no	âmbito	da	União,	a	Lei	nº	13.303,	de
30	de	junho	de	2016;

2.1.1.6. Decreto	nº	8.538,	de	6	de	outubro	de	2015	–	Regulamenta	o	tratamento	favorecido,	diferenciado	e	simplificado
para	 as	 microempresas,	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 agricultores	 familiares,	 produtores	 rurais	 pessoa	 física,
microempreendedores	individuais	e	sociedades	cooperativas	de	consumo	nas	contratações	públicas	de	bens,	serviços	e	obras
no	âmbito	da	administração	pública	federal;

2.1.1.7. Decreto	 Federal	 nº	 7.746,	 de	 5	 de	 junho	 de	 2012	 –	 Regulamenta	 e	 estabelece	 critérios	 e	 práticas	 para	 a
promoção	do	desenvolvimento	sustentável	nas	contratações	realizadas	pela	administração	pública	federal	direta,	autárquica
e	 fundacional	 e	 pelas	 empresas	 estatais	 dependentes,	 e	 institui	 a	 Comissão	 Interministerial	 de	 Sustentabilidade	 na
Administração	Pública	-	CISAP;

2.1.1.8. Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	Ebserh	-	RCC	3.0;

2.1.1.9. Instrução	Normativa	–	SEGES/MPDG	nº	05,	de	26	de	maio	de	2017	–	Dispõe	sobre	as	regras	e	diretrizes	do
procedimento	de	contratação	de	serviços;

2.1.1.10. Instrução	Normativa	SLTI/MPOG	nº	05,	de	27	de	junho	de	2014	–	Dispõe	sobre	o	procedimento	administrativo
para	a	 realização	de	pesquisa	de	preços	para	a	aquisição	de	bens	e	 contratação	de	 serviços	em	geral	 (atualizada	pela	 INTermo de Referência - SEI 59515702         SEI 23525.007809/2026-96 / pg. 1



SEGES/MP	nº	03,	de	20	de	abril	de	2017);

2.1.1.11. Instrução	Normativa	SLTI/MPOG	nº	01	de	19	de	janeiro	de	2010	–	Dispõe	sobre	os	critérios	de	sustentabilidade
ambiental	na	aquisição	de	bens,	contratação	de	serviços	ou	obras	pela	Administração	Pública	Federal	direta,	autárquica	e
fundacional	e	dá	outras	providências;

2.1.1.12. Norma	-	SEI	nº	3/2024/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH	–	Dispõe	sobre	a	Norma	Operacional	de	Pesquisa	de	Preços
da	Rede	Ebserh;

2.2. Da	Justificativa

2.2.1. Justifica-se	 a	 realização	 desta	 licitação	 dadas	 as	 condições	 atuais	 das	 edificações	 do	 Complexo	 Hospitalar,	 cujos
setores	mais	antigos	datam	da	década	de	40	e	não	atendem	a	normatização	atual	(tais	como	a	RDC	50,	as	NRs	do	Governo	Federal
e	 as	 Normas	 Técnicas	 da	 ABNT),	 com	 instalações	 críticas	 (elétricas,	 de	 esgoto	 sanitário,	 de	 gases	medicinais,	 de	 climatização
dentre	outras)	em	péssimas	condições,	que	impactam	negativamente	na	prestação	dos	serviços	via	Sistema	Único	de	Saúde	(SUS)
à	comunidade.	Tal	contratação	vem	no	sentido	de	propiciar	que	as	instalações	possuam	qualidade	e	atendam	às	normas	aplicáveis,
dando	segurança	tanto	para	os	pacientes	quanto	para	os	profissionais	das	equipes	assistenciais.

2.2.1.1. A	execução	do	objeto	irá	possibilitar:

2.2.1.2. A	 realização	 das	 cirurgias	 oftalmológicas	 no	 Centro	 Cirúrgico	 do	 CAM,	 ampliando	 o	 atendimento	 às
comunidades	e	o	fomento	ao	ensino;

2.2.1.3. O	 atendimento	 à	 normatização	 da	 Vigilânia	 Sanitária,	 notadamente	 à	 RDC	 50,	 e	 à	 notificação	 interna	 da
Unidade	de	Vigiância	em	Saúde	(processso	SEI	23525.006500/2026-89);

2.2.1.4. Melhoria	das	condições	logísticas	do	Centro	Cirúrgico	atual	do	CAM,	pois	a	dependência	do	CME	localizado	no
1º	Pavimento	do	Prédio	Principal	será	reduzida;

2.2.1.5. Criação	de	um	ambiente	adequado	para	manipulação	e	acomodação	do	instrumental	cirúrgico	da	Oftalmologia.

2.2.2. Também	ressaltamos	que	a	contratação	é	fundamental	para	mitigar	situações	que	expõem	trabalhadores	a	condições
inadequadas	de	trabalho	sob	diversos	aspectos	e	que	precisam	ser	solucionadas	por	questões	de	saúde	e	segurança,	melhorando
a	produtividade	das	equipes,	pois	contribuem	para	a	ambiência	e	otimização	dos	fluxos	e	processos,	o	atendimento	dos	pacientes
e	contribuindo	positivamente	para	o	clima	organizacional	da	instituição,	como	um	todo.

3. DA	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO

3.1. Os	 serviços	 a	 serem	 prestados	 consistem	 na	 realização	 da	 Reforma	 do	 Centro	 Cirurgico	 do	 Complexo	 Ambulatorial
Multirreferenciado	(CAM),	localizado	no	Hospital	Cassiano	Antônio	Moraes	da	Universidade	Federal	do	Espírito	Santo	(HUCAM-UFES),	à
Av.	Marechal	Campos,	1355,	Santa	Cecília,	Vitória/ES,	cep	29041295.	

3.2. A	descrição	de	 todos	 os	 elementos	que	 compõem	a	 solução	 como	um	 todo	estão	 contidos	no	Pacote	Técnico	Anexo	G	 –
Pacote	Técnico	de	Engenharia	e	Arquitetura	(que	contém	o	Projeto	Executivo)	(	SEI	nº	59605039).

3.3. As	Anotações	de	Responsabilidade	Técnica	(ART's)	referentes	aos	projetos	estão	contidas	no	Processo	Relacionado	SEI	nº
23525.019256/2025-33.	

4. DOS	REQUISITOS	DA	CONTRAÇÃO

4.1. A	prestação	do	serviço	deverá	atender,	no	mínimo,	os	parâmetros	previstos	no	quadro	abaixo.

IDENTIFICAÇÃO REQUISITO UNIDADE
REQUISITANTE JUSTIFICATIVA

Reforma	do
Centro	Cirúrgico

do	CAM	

Atendimento	às
normas	técnicas	e

de	segurança
vigentes

SIF/DLIH/GAD/HUCAM-
UFES

Possibilita	realização	de
cirurgias	oftalmológicas	e

reduz	dependência
logística	do	CME	do

Prédio	Principal

4.2. Dos	requisitos	gerais

4.2.1. A	prestação	do	serviço	deverá	atender,	no	mínimo,	às	seguintes	condições:

4.2.1.1. Executar	a	obra	conforme	o	Pacote	Técnico	do	Projeto	Executivo.

4.2.1.2. Ter	capacidade	técnica	comprovada	e	compatível	ao	desenvolvimento	dos	serviços.

4.2.1.3. Utilizar	EPI	e	EPC.

4.2.1.4. Fornecer	cópia	de	PGR	e	PCMSO,	dentro	das	condições	estabelecidas	na	Norma	Regulamentadora	nº	01	(NR-
01),	do	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego	(MTE).	

4.2.1.5. Fornecer	cópia	do	ASO	e	ficha	de	EPI.

4.2.1.6. Elaborar	formulários	de	Análise	Preliminar	de	Riscos	(APR)	e	Permissão	de	Trabalho	(PTE)	para	os	trabalhos
antes	do	início	das	atividades	(se	for	o	caso).

4.2.1.7. Os	trabalhadores	que	realizarão	serviços	especiais	como	por	exemplo,	Trabalho	em	altura,	Espaço	Confinado,
Eletricidade	(NR-10),	operações	de	máquinas	e	etc.	devem	ser	treinados/capacitados	para	a	realização	do	serviço	e	devem
fornecer	cópia	dos	certificados.

4.2.1.8. Seguro	Risco	de	Engenharia	e	Responsabilidade	Civil	Profissional

4.2.2. O	serviço	não	possui	natureza	continuada.

4.2.3. O	prazo	de	execução	da	intervenção	física	será	o	definido	no	cronograma	físico-financeiro	do	projeto	executivo.

4.2.4. O	prazo	de	vigência	contratual	 irá	abarcar	todos	procedimentos	de	planejamento	da	ordem	de	serviço,	emissão	da
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ordem	serviço,	execução	da	obra,	recebimento	e	pagamento.

5. DO	REGIME	DE	EXECUÇÃO

5.1. A	presente	contratação	adotará	como	regime	de	execução	a	Empreitada	por	Preço	Unitário.

5.2. A	adoção	do	regime	de	execução	de	Empreitada	por	Preço	Unitário	justifica-se	por	se	tratar	de	serviços	em	que	o	objeto
possui	 imprecisão	 inerente	 de	 quantitativos,	 como	 no	 caso	 de	 reformas	 em	 hospitais	 públicos,	 fortemente	 afetadas	 pela	 logística	 de
funcionamento	de	uma	unidade	hospitalar,	pelas	interferências	e	pelas	adaptações	necessárias	nas	instalações	durante	a	sua	execução.

6. DA	NECESSIDADE	DE	FORMALIZAÇÃO	DE	TERMO	DE	CONTRATO

6.1. As	 obrigações	 decorrentes	 deste	 procedimento	 de	 seleção	 do	 fornecedor	 serão	 formalizadas	mediante	 a	 celebração	 de
Contrato	 Administrativo,	 com	 vigência	 por	 um	 período	 inicial	 de	 6	 (seis)	 meses,	 podendo	 ter	 a	 sua	 duração	 prorrogada	 pelo	 prazo
necessário	à	conclusão	do	objeto,	observada	a	hipótese	prevista	no	§	2º	do	art.	192	do	RCC	3.0.

6.1.1. O	 Contrato	 administrativo	 e	 suas	 alterações	 serão	 assinadas	 eletronicamente	 através	 do	 Sistema	 Eletrônico	 de
Informação	–	SEI,	mediante	cadastro	a	ser	realizado	pelo	HUCAM-UFES,	após	encerrada	a	fase	seleção	do	fornecedor.

6.1.2. O	 Contrato	 administrativo	 e	 suas	 alterações	 deverão	 ser	 assinado	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 contados	 da
disponibilização	para	assinatura	pela	Unidade	de	Contratos.
	

7. DO	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO	E	GESTÃO	DO	CONTRATO

7.1. Do	início	da	execução	dos	serviços

7.1.1. Implantar	os	serviços	após	a	emissão	da	Ordem	de	Serviço	conforme	modelo	que	consta	no	Anexo	A	–	Modelo	de	Ordem	de
Serviço	(SEI	nº	59605033)	de	acordo	com	as	condições	estabelecidas	e	conforme	especificações	deste	Instrumento.

7.2. Do	prazo	de	execução	dos	serviços

7.2.1. A	obra	deverá	 ser	executada	no	prazo	máximo	de	90	 (noventa)	dias	 contados	a	partir	da	data	da	emissão	da	ordem	de
serviço	(OS)	acrescido	de	10	(dez)	dias	corridos,	podendo	ser	prorrogado	por	até	igual	período	a	critério	do	gestor	do	contrato.

7.3. Do	controle	e	fiscalização	da	execução

7.3.1. O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	do	RCC
3.0,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.

7.3.2. Em	 caso	 de	 impedimento,	 ordem	 de	 paralisação	 ou	 suspensão	 do	 contrato,	 o	 cronograma	 de	 execução	 será
prorrogado	automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila.

7.3.3. As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir
tal	formalidade,	admitindo-se	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim.

7.3.4. O	 órgão	 ou	 entidade	 poderá	 convocar	 representante	 da	 empresa	 para	 adoção	 de	 providências	 que	 devam	 ser
cumpridas	de	imediato.

7.3.5. A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 fiscalizada	 pelo(s)	 fiscal(is)	 do	 contrato,	 ou	 pelos	 respectivos
substitutos.

7.3.6. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 acompanhará	 a	 execução	 do	 contrato,	 para	 que	 sejam	 cumpridas	 todas	 as	 condições
estabelecidas	no	contrato,	de	modo	a	assegurar	os	melhores	resultados	para	a	Administração.

7.3.7. O	fiscal	técnico	do	contrato	anotará	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato	todas	as	ocorrências	relacionadas	à
execução	do	contrato,	com	a	descrição	do	que	for	necessário	para	a	regularização	das	faltas	ou	dos	defeitos	observados.

7.3.8. Identificada	qualquer	inexatidão	ou	irregularidade,	o	fiscal	técnico	do	contrato	emitirá	notificações	para	a	correção
da	execução	do	contrato,	determinando	prazo	para	a	correção.

7.3.9. O	 fiscal	 técnico	do	contrato	 informará	ao	gestor	do	contato,	em	tempo	hábil,	a	situação	que	demandar	decisão	ou
adoção	de	medidas	que	ultrapassem	sua	competência,	para	que	adote	as	medidas	necessárias	e	saneadoras,	se	for	o	caso.

7.3.10. No	 caso	 de	 ocorrências	 que	 possam	 inviabilizar	 a	 execução	 do	 contrato	 nas	 datas	 aprazadas,	 o	 fiscal	 técnico	 do
contrato	comunicará	o	fato	imediatamente	ao	gestor	do	contrato.

7.3.11. O	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 comunicará	 ao	 gestor	 do	 contrato,	 em	 tempo	 hábil,	 o	 término	 do	 contrato	 sob	 sua
responsabilidade,	com	vistas	à	tempestiva	renovação	ou	à	prorrogação	contratual.

7.3.12. O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 verificará	 a	 manutenção	 das	 condições	 de	 habilitação	 da	 contratada,
acompanhará	o	empenho,	o	pagamento,	as	garantias,	as	glosas	e	a	 formalização	de	apostilamento	e	 termos	aditivos,	 solicitando
quaisquer	documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário.

7.3.13. Caso	ocorra	descumprimento	das	obrigações	contratuais,	o	fiscal	administrativo	do	contrato	atuará	tempestivamente
na	 solução	 do	 problema,	 reportando	 ao	 gestor	 do	 contrato	 para	 que	 tome	 as	 providências	 cabíveis,	 quando	 ultrapassar	 a	 sua
competência.

7.3.14. Caso	 a	 contratante	 venha	 a	 ser	 acionada	 judicialmente	 em	 razão	 de	 fatos,	 atos	 ou	 omissões	 imputáveis	 à
contratada,	 relacionados	à	execução	do	objeto	contratual,	esta	responderá	 integralmente	pelos	prejuízos	decorrentes,	 incluindo
custas	processuais,	honorários	advocatícios	e	eventuais	condenações.

7.3.14.1. Fica	 facultado	à	contratante,	 como	medida	cautelar	de	resguardo	do	erário,	reter	parte	dos	pagamentos
devidos	à	contratada	até	a	apuração	definitiva	das	responsabilidades,	mediante	comunicação	formal	e	motivada.

7.3.14.2. Comprovada	a	responsabilidade	da	contratada,	os	valores	retidos	poderão	ser	utilizados	para	ressarcimento	de
eventuais	despesas	suportadas	pela	contratante,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	sanções	administrativas	cabíveis.

7.3.15. No	caso	de	obras,	cumpre,	ainda,	à	fiscalização:
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7.3.15.1. solicitar,	 mensalmente,	 por	 amostragem,	 que	 a	 contratada	 apresente	 os	 documentos	 comprobatórios	 das
obrigações	trabalhistas	e	previdenciárias	dos	empregados	alocados	na	execução	da	obra,	em	especial,	quanto:

7.3.15.2. ao	pagamento	de	salários,	adicionais,	horas	extras,	repouso	semanal	remunerado	e	décimo	terceiro	salário;

7.3.15.3. à	concessão	de	férias	remuneradas	e	pagamento	do	respectivo	adicional;

7.3.15.4. à	concessão	do	auxílio-transporte,	auxílio-alimentação	e	auxílio-saúde,	quando	for	devido;

7.3.15.5. aos	depósitos	do	FGTS;	e

7.3.15.6. ao	pagamento	de	obrigações	trabalhistas	e	previdenciárias	dos	empregados	dispensados	até	a	data	da	extinção
do	contrato.

7.3.15.7. solicitar,	por	amostragem,	aos	empregados	da	contratada,	que	verifiquem	se	as	contribuições	previdenciárias	e
do	 FGTS	 estão	 ou	 não	 sendo	 recolhidas	 em	 seus	 nomes,	 por	 meio	 da	 apresentação	 de	 extratos,	 de	 forma	 que	 todos	 os
empregados	 tenham	 tido	seus	extratos	avaliados	ao	 final	de	um	ano	da	contratação,	o	que	não	 impedirá	que	a	análise	de
extratos	possa	ser	realizada	mais	de	uma	vez	em	relação	a	um	mesmo	empregado;

7.3.15.8. oficiar	 os	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 em	 caso	 de	 indício	 de	 irregularidade	 no	 cumprimento	 das
obrigações	trabalhistas,	previdenciárias	e	para	com	o	FGTS;

7.3.15.9. somente	autorizar	a	subcontratação	se	as	obrigações	estabelecidas	na	Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	6,	de
6	de	julho	de	2018	forem	expressamente	aceitas	pela	subcontratada.

7.3.16. O	gestor	do	contrato	coordenará	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo
todos	os	registros	formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de	serviço,	do	registro	de
ocorrências,	 das	 alterações	 e	 das	 prorrogações	 contratuais,	 elaborando	 relatório	 com	 vistas	 à	 verificação	 da	 necessidade	 de
adequações	do	contrato	para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração.

7.3.17. O	 gestor	 do	 contrato	 acompanhará	 os	 registros	 realizados	 pelos	 fiscais	 do	 contrato,	 de	 todas	 as	 ocorrências
relacionadas	 à	 execução	 do	 contrato	 e	 as	 medidas	 adotadas,	 informando,	 se	 for	 o	 caso,	 à	 autoridade	 superior	 àquelas	 que
ultrapassarem	a	sua	competência.

7.3.18. O	gestor	do	contrato	acompanhará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	para	fins	de	empenho
de	despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento	da	despesa	no	relatório
de	riscos	eventuais.

7.3.19. O	gestor	do	contrato	emitirá	documento	comprobatório	da	avaliação	realizada	pelos	fiscais	técnico,	administrativo	e
setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 com	 menção	 ao	 seu	 desempenho	 na	 execução
contratual,	baseado	nos	 indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades	aplicadas,	devendo	constar	do
cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.

7.3.20. O	 gestor	 do	 contrato	 tomará	 providências	 necessárias	 para	 a	 formalização	 de	 processo	 administrativo	 de
responsabilização	para	fins	de	aplicação	de	sanções.

7.3.21. O	gestor	do	contrato	deverá	elaborar	relatório	final	com	informações	sobre	a	consecução	dos	objetivos	que	tenham
justificado	a	contratação	e	eventuais	condutas	a	serem	adotadas	para	o	aprimoramento	das	atividades	da	Administração.

7.3.22. O	 gestor	 do	 contrato	 deverá	 enviar	 a	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	 para	 a	 formalização	 dos
procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do	contrato.

7.4. Das	condições	de	execução

7.4.1. A	execução	do	objeto	seguirá	a	dinâmica	definida	no	Anexo	G	–	Pacote	Técnico	de	Engenharia	e	Arquitetura	 (que
contém	o	Projeto	Executivo)	(SEI	nº	59605039.

7.5. Do	local	e	horário	da	prestação	dos	serviços

7.5.1. O	local	da	prestação	dos	serviços	está	descrito	em	3.1.	

7.5.2. O	horário	regular	para	prestação	dos	serviços	é	de	7:00h	às	17:00	horas,	44	horas	semanais.	

7.5.3. Considerando	 que	 o	 serviço	 será	 realizado	 com	 o	 hospital	 em	 funcionamento,	 as	 intervenções	 previstas	 no
cronograma	deverão	 ser	previamente	agendadas	com	as	áreas	afetadas	e	estarão	 sujeitas	a	alterações.	É	 importante	garantir	a
comunicação	adequada	para	minimizar	impactos	no	atendimento	e	na	operação	do	hospital.

7.6. Dos	materiais	a	serem	disponibilizados

7.6.1. Para	a	perfeita	execução	dos	serviços,	a	Contratada	deverá	disponibilizar	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e
utensílios	necessários,	conforme	projetos	do	Anexo	G	–	Pacote	Técnico	de	Engenharia	e	Arquitetura	(SEI	nº	59605039).

7.6.2. Quando	especificada	marca	de	referência	no	projeto	executivo,	a	contratada,	quando	optar	pela	aquisição	de	material
equivalente	técnico,	deverá	encaminhar	previamente	para	aprovação	da	fiscalização:	as	especificações	do	produto,	amostra,	laudos
e	ensaios,	quando	couber.	A	 fiscalização	enviará	o	parecer	da	conformidade	do	produto	apresentado	em	até	2	 (dois)	dias	úteis,
prorrogáveis	por	igual	período	a	critério	do	Gestor	do	Contrato.

7.6.2.1. A	proposta	de	uso	de	material	equivalente	técnico	deverá	ser	encaminhada	à	fiscalização	em	até	5	(cinco)	dias
úteis	após	o	início	da	obra.
	

8. DOS	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO

8.1. Do	recebimento	e	aceitação	do	objeto

8.1.1. A	emissão	da	Nota	Fiscal/Fatura	deve	ser	precedida	do	recebimento	provisório	dos	serviços,	Anexo	E	–	Modelo	de
Recebimento	Provisório	(SEI	nº	59605037),	no	termos	abaixo;

8.1.2. No	prazo	de	até	5	(cinco)	dias	úteis	do	adimplemento	do	serviço,	a	Contratada	deverá	entregar	toda	a	documentação
comprobatória	do	cumprimento	da	obrigação	contratual	referente	à	efetiva	prestação	dos	serviços;Termo de Referência - SEI 59515702         SEI 23525.007809/2026-96 / pg. 4



8.1.3. O	recebimento	provisório	será	realizado	pelo	fiscal	técnico	e	administrativo	após	a	entrega	da	documentação	acima,
da	seguinte	forma:

8.1.3.1. A	contratante	realizará	inspeção	minuciosa	de	todos	os	serviços	executados,	por	meio	de	profissionais	técnicos
competentes,	 acompanhados	 dos	 profissionais	 encarregados	 pelo	 serviço,	 com	 a	 finalidade	 de	 verificar	 a	 adequação	 dos
serviços	e	constatar	e	relacionar	os	arremates,	retoques	e	revisões	finais	que	se	fizerem	necessários;

8.1.3.1.1.	Para	efeito	de	recebimento	provisório,	em	uma	única	medição,	e	conforme	o	Cronograma	Físico-Financeiro,	o
fiscal	técnico	do	contrato	deverá	apurar	o	resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	e,	se	for	o	caso,	a	análise	do
desempenho	 e	 qualidade	 da	 prestação	 dos	 serviços	 realizados	 em	 consonância	 com	 os	 indicadores	 previstos	 no	 ato
convocatório,	 que	 poderá	 resultar	 no	 redimensionamento	 de	 valores	 a	 serem	 pagos	 à	 contratada,	 registrando	 em
relatório	a	ser	encaminhado	ao	gestor	do	contrato;

8.1.3.1.2.	A	Contratada	fica	obrigada	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	todo
ou	 em	 parte,	 o	 objeto	 em	 que	 se	 verificarem	 vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções	 resultantes	 da	 execução	 ou	 materiais
empregados,	cabendo	ao	gestor	do	contrato	não	receber	definitivamente	a	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até
que	sejam	sanadas	todas	as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	Recebimento	Provisório;

8.1.3.1.3.	O	recebimento	provisório	também	ficará	sujeito,	quando	cabível,	à	conclusão	de	todos	os	testes	de	campo	e	à
entrega	dos	Manuais	e	Instruções	exigíveis.

8.1.3.2. No	prazo	de	até	5	(cinco)	dias	úteis	a	partir	do	recebimento	dos	documentos	da	Contratada	cada	fiscal	ou	a
equipe	de	 fiscalização	deverá	elaborar	Relatório	Circunstanciado	em	consonância	com	suas	atribuições,	e	encaminhá-lo	ao
gestor	do	contrato;

8.1.3.2.1.	 Quando	 a	 fiscalização	 for	 exercida	 por	 um	 único	 servidor,	 o	 relatório	 circunstanciado	 deverá	 conter	 o
registro,	a	análise	e	a	conclusão	acerca	das	ocorrências	na	execução	do	contrato,	em	relação	à	fiscalização	técnica	e
administrativa	 e	 demais	 documentos	 que	 julgar	 necessários,	 devendo	 encaminhá-los	 ao	 gestor	 do	 contrato	 para
recebimento	definitivo;

8.1.3.3. Será	considerado	como	ocorrido	o	recebimento	provisório	com	a	entrega	do	relatório	circunstanciado	ou,	em
havendo	mais	de	um	a	ser	feito,	com	a	entrega	do	último.

8.1.3.3.1.	 Na	 hipótese	 de	 a	 verificação	 a	 que	 se	 refere	 o	 parágrafo	 anterior	 não	 ser	 procedida	 tempestivamente,
reputar-se-á	como	realizada,	consumando-se	o	recebimento	provisório	no	dia	do	esgotamento	do	prazo.

8.1.4. No	prazo	de	até	5	dias	a	partir	do	recebimento	provisório	dos	serviços,	o	Gestor	do	Contrato	deverá	providenciar	o
recebimento	definitivo,	Anexo	F	–	Modelo	de	Recebimento	Definitivo	(SEI	nº	59605038),	ato	que	concretiza	o	ateste	da	execução
dos	serviços,	obedecendo	as	seguintes	diretrizes:

8.1.4.1. Realizar	 a	 análise	 dos	 relatórios	 e	 de	 toda	 a	 documentação	 apresentada	 pela	 fiscalização	 e,	 caso	 haja
irregularidades	que	impeçam	a	liquidação	e	o	pagamento	da	despesa,	indicar	as	cláusulas	contratuais	pertinentes,	solicitando
à	Contratada,	por	escrito,	as	respectivas	correções;

8.1.4.2. Emitir	 Termo	 Circunstanciado	 para	 efeito	 de	 recebimento	 definitivo	 dos	 serviços	 prestados,	 com	 base	 nos
relatórios	e	documentações	apresentadas;	e

8.1.4.3. Comunicar	 a	 empresa	 para	 que	 emita	 a	 Nota	 Fiscal	 ou	 Fatura,	 com	 o	 valor	 exato	 dimensionado	 pela
fiscalização,	com	base	no	Instrumento	de	Medição	de	Resultado	(IMR),	ou	instrumento	substituto.

8.1.5. O	recebimento	da	última	etapa	da	execução	equivale	ao	recebimento	do	objeto	como	um	todo,	e	será	realizado	da
seguinte	forma:

8.1.5.1. provisoriamente,	 pelo	 responsável	 por	 seu	acompanhamento	 e	 fiscalização,	mediante	 termo	circunstanciado,
assinado	pelas	partes	em	até	15	(quinze)	dias	da	comunicação	escrita	do	contratado;

8.1.5.2. definitivamente,	 por	 servidor	 ou	 comissão	 designada	 pela	 autoridade	 competente,	 mediante	 termo
circunstanciado,	assinado	pelas	partes,	após	vistoria	que	comprove	a	adequação	do	objeto	aos	termos	contratuais,	observado
o	disposto	no	art.	219	do	RCC	3.0;

8.1.5.3. O	 prazo	 para	 recebimento	 definitivo	 será	 de	 e	 até	 5	 (cinco)	 dias	 úteis	 contados	 a	 partir	 da	 finalização	 dos
trâmites	de	finalização	contratual;

8.1.5.4. Na	 hipótese	 de	 a	 verificação	 a	 que	 se	 refere	 o	 subitem	 anterior	 não	 ser	 procedida	 dentro	 do	 prazo	 fixado,
reputar-se-á	como	realizada,	consumando-se	o	recebimento	definitivo	no	dia	do	esgotamento.

8.1.6. O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 do	 objeto	 não	 exclui	 a	 responsabilidade	 da	 Contratada	 pelos	 prejuízos
resultantes	da	incorreta	execução	do	contrato,	ou,	em	qualquer	época,	das	garantias	concedidas	e	das	responsabilidades	assumidas
em	contrato	e	por	força	das	disposições	legais	em	vigor.

8.1.7. Os	 serviços	poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	parte,	 quando	 em	desacordo	 com	as	 especificações	 constantes
neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	devendo	ser	corrigidos/refeitos/substituídos	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	do	contrato,	às
custas	da	Contratada,	sem	prejuízo	da	aplicação	de	penalidades.

8.1.8. A	medição	do	contrato	será	efetuada	em	uma	única	etapa,	da	seguinte	forma:	a	equipe	de	fiscalização	fará	a	aferição
do	cumprimento	da	execução	dos	serviços	previstos	nas	etapas	do	cronograma	físico	financeiro,	e	a	contratada	será	remunerada
conforme	o	executado	e	os	valores	unitários	previstos	na	planilha	orçamentária	proposta	para	a	obra.	

8.1.9. Concluída	 a	 execução	 da	 obra,	 a	 contratada	 deverá	 ter	 concluído	 a	 execução	 completa	 dessa,	 sem	 pendências,	 e
apresentado,	em	conformidade,	a	documentação	comprobatória;

8.2. Do	pagamento

8.2.1. Os	pagamentos	serão	efetuados	por	meio	de	Ordens	Bancárias	emitidas	pelo	Sistema	Integrado	de	Administração	e
Finanças	 (SIAFI)	 do	 Governo	 Federal,	 mediante	 o	 recebimento	 da	 Nota	 Fiscal	 de	 Serviço	 Eletrônica	 (NFS-e),	 pela	 unidade
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administrativa	responsável	pela	gestão	do	contrato,	contendo	o	detalhamento	dos	serviços	executados	e	os	materiais	empregados;

8.2.1.1. Os	pagamentos	serão	efetuados	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias	contados	do	recebimento	definitivo	da	NFS-e.

8.2.1.2. Considera-se	ocorrido	o	recebimento	definitivo	da	NFS-e	no	momento	em	que	o	gestor	do	contrato	proceder	à
elaboração	de	termo	circunstanciado	manifestando	o	recebimento	dos	serviços;

8.2.1.3. Não	se	realizará	pagamento	do	serviço	prestado	por	meio	de	Boleto	Bancário,	os	pagamentos	serão	efetuados,
apenas,	mediante	apresentação	de	NFS-e.

8.2.2. Havendo	erro	na	apresentação	da	NFS-e,	ou	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	o	pagamento	ficará
sobrestado	até	que	a	Contratada	providencie	as	medidas	saneadoras.	Nesta	hipótese,	o	prazo	para	pagamento	iniciar-se-á	após	a
comprovação	da	regularização	da	situação,	não	acarretando	qualquer	ônus	para	a	Contratante;

8.2.3. A	 emissão	 da	 NFS-e	 deverá	 ocorrer	 do	 primeiro	 dia	 útil	 até	 o	 décimo	 dia	 do	 mês	 posterior	 ao	 da	 prestação	 de
serviços;

8.2.3.1. A	emissão	da	NFS-e	será	precedida	do	recebimento	provisório	dos	serviços;

8.2.3.2. As	NFS-e	poderão	 ser	parciais,	 isto	 é,	 correspondente	apenas	aos	dias	em	que	o	 serviço	 foi	 executado	ou	à
parcela	 do	 serviço	 que	 foi	 executada,	 de	 tal	 forma	 que	 o	 período	 de	 competência	 da	 prestação	 de	 serviços	 constante	 no
documento	fiscal	seja	compatível	com	o	mês	em	que	ocorreu	a	prestação	dos	serviços;

8.2.3.3. A	NFS-e	a	que	se	referir	a	prestação	de	serviços	deverá	possuir	validação	do	sistema	da	Prefeitura	de	Juiz	de
Fora	caso	a	Contratada	seja	do	município,	ou	da	prefeitura	do	respectivo	município	do	estabelecimento	da	Contratada;

8.2.3.4. A	Contratada	é	obrigada	a	emitir	NFS-e	de	serviço	pelo	município	de	estabelecimento	e	terá	que	encaminhar
para	o	e-mail	acordado	com	o	gestor	do	contrato	o	documento	em	arquivo	digital	no	formato	pdf.

8.2.3.5. A	Contratada	deverá	obrigatoriamente	destacar	na	NFS-e	a	tributação	a	ser	retida,	conforme	artigo	2º,	§	6º,	da
Instrução	Normativa	RFB	nº	1.234,	de	11	de	janeiro	de	2012;

a) A	Contratada	que	possua	domicílio	em	Juiz	de	Fora,	deverá	utilizar	o	código	municipal	de	contribuintes	(CMC)	de
número	153.997/00-1,	vinculado	ao	Cadastro	Nacional	da	Pessoa	Jurídica	(CNPJ)	15.126.437/0025-10;

b) A	Contratada	deverá	a	apresentar	a	NFS-e	com	a	descrição	do	objeto	em	conformidade	com	o	contrato,	de	modo	a
permitir	a	conferência	e	o	correto	processamento	do	pagamento.

8.2.3.6. A	NFS-e	deverá	conter	na	descrição,	ou	nas	 informações	complementares,	os	 seguintes	dados:	o	período	de
prestação	dos	serviços;	o	número	da	dispensa	de	licitação	e	o	número	do	contrato	correspondente;	e	os	dados	bancários	para
a	realização	do	pagamento	(banco,	agência	e	conta-corrente);

8.2.3.7. Conforme	Anexo	XI,	 item	3,	da	IN	SEGES/MPDG	nº	5/2017,	além	dos	elementos	descritos	nos	itens	acima,	a
NFS-e	deverá	obrigatoriamente	expressar	os	seguintes	elementos	essenciais:

a) a	competência	da	nota	fiscal	que	deve	ser	o	mês	da	data	de	emissão	da	nota	fiscal,	sendo	este	o
mês	posterior	ao	período	de	prestação	de	serviços;

b) a	data	de	emissão	posterior	ao	período	de	prestação	dos	serviços;

c) o	valor	a	pagar;

d) o	CNPJ	do	tomador	do	serviço,	conforme	previsto	em	Contrato;

e) o	endereço	do	tomador,	conforme	previsto	em	Contrato;

f) o	 CNPJ	 do	 prestador	 do	 serviço,	 que	 deverá	 ser	 o	 mesmo	 que	 a	 Contratada	 apresentou	 nos
documentos	de	habilitação	da	dispensa	de	licitação	que	deu	origem	ao	contrato;

g) o	prazo	de	validade;

h) os	dados	do	contrato;

i) eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

8.2.3.8. É	possível	a	emissão	da	NFS-e	pela	filial	ou	matriz	do	CNPJ	indicado	no	item	8.2.3.7,	letra	“f”,	desde	que	a	filial
ou	matriz	mantenha	as	condições	de	habilitação	da	dispensa	de	licitação.

8.2.4. Nos	termos	do	item	1,	do	Anexo	VIII-A	da	Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	5/2017,	será	efetuada	a	retenção	ou
glosa	 no	 pagamento,	 proporcional	 à	 irregularidade	 verificada,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções	 cabíveis,	 caso	 se	 constate	 que	 a
Contratada:

8.2.4.1. Não	produziu	os	resultados	acordados;

8.2.4.2. Deixou	de	executar	as	atividades	contratadas,	ou	não	as	executou	com	a	qualidade	mínima	exigida;

8.2.4.3. Deixou	de	utilizar	 os	materiais	 e	 recursos	humanos	 exigidos	para	 a	 execução	do	 serviço,	 ou	utilizou-os	 com
qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.

8.2.5. A	glosa	ou	retenção	será	formalizada	por	meio	de	formulário	específico,	assegurada	à	Contratada	a	ampla	defesa;

8.2.6. Quando	houver	a	glosa	parcial	dos	serviços,	a	Contratante	deverá	comunicar	à	Contratada	para	que	emita	a	NFS-e
com	 o	 valor	 exato	 com	 a	 aplicação	 da	 glosa	 do	 mês	 anterior,	 evitando,	 assim,	 efeitos	 tributários	 sobre	 valor	 glosado	 pela
Contratante,	conforme	Anexo	XI,	item	4.2,	da	IN	SEGES/MPDG	nº	5/2017;

8.2.7. A	Contratada	deverá	emitir	a	nota	fiscal	de	prestação	de	serviços	com	base	na	medição	do	contrato	ou	valor	mensal
estipulado	em	sua	proposta,	o	que	for	menor;

8.2.8. A	diferença	à	maior	entre	a	medição	do	contrato	e	o	valor	mensal	estipulado	em	sua	proposta	poderá	ser	objeto	de
outra	nota	fiscal	tendo	em	vista	a	possibilidade	de	ser	necessária	a	aprovação	de	crédito	orçamentário	para	execução	da	despesa;

8.2.9. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento;

8.2.10. A	NFS-e	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhada	da	comprovação	da	regularidade	fiscal,	constatada	por	meio	deTermo de Referência - SEI 59515702         SEI 23525.007809/2026-96 / pg. 6



consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	impossibilidade	de	acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais;

8.2.11. Previamente	à	emissão	de	nota	de	empenho	e	a	cada	pagamento,	a	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF
para	identificar	possível	suspensão	temporária	de	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	proibição	de	contratar
com	o	Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas,	observado	o	disposto	no	art.	29	da	IN	SEGES/MP	nº	3/2018;

8.2.12. Antes	de	cada	pagamento	à	Contratada,	será	realizada	consulta	ao	SICAF	para	verificar	a	manutenção	das	condições
de	habilitação	exigidas	no	Edital,	observadas	as	seguintes	condições,	conforme	art.	31	da	IN	SEGES/MP	nº	3/2018;

8.2.13. Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	da	Contratada,	deve-se	providenciar	a	sua	advertência,
por	escrito,	para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	a	Contratada	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua
defesa.	O	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez	por	igual	período,	a	critério	da	Contratante,	conforme	incisos	I	e	II	do	art.	31	da	IN
SEGES/MP	nº	3/2018;

8.2.14. Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 a	 Contratante	 comunicará	 aos	 órgãos
responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 da	 Contratada,	 bem	 como	 quanto	 à	 existência	 de
pagamento	 a	 ser	 efetuado	 pela	 Contratante,	 para	 que	 sejam	 acionados	 os	 meios	 pertinentes	 e	 necessários	 para	 garantir	 o
recebimento	de	seus	créditos,	conforme	inciso	III	do	art.	31	da	IN	SEGES/MP	nº	3/2018;

8.2.15. Persistindo	a	 irregularidade,	 a	Contratante	 adotará	 as	medidas	necessárias	 à	 rescisão	do	Contrato,	 nos	 autos	dos
processos	 administrativos	 correspondentes,	 assegurada	 à	 Contratada	 a	 ampla	 defesa,	 conforme	 inciso	 IV	 do	 art.	 31	 da	 IN
SEGES/MP	nº	3/2018;

8.2.16. Havendo	 a	 efetiva	 prestação	 de	 serviços,	 os	 pagamentos	 serão	 realizados	 normalmente,	 até	 que	 se	 decida	 pela
rescisão	contratual,	caso	a	Contratada	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF,	conforme	inciso	V	do	art.	31	da	IN	SEGES/MP
nº	3/2018;

8.2.16.1. Somente	 por	 motivo	 de	 economicidade,	 segurança	 nacional	 ou	 outro	 interesse	 público	 de	 alta	 relevância,
devidamente	 justificado,	 em	 qualquer	 caso,	 pelo	 Superintendente	 do	 HUCAM-UFES,	 não	 será	 rescindido	 o	 Contrato	 na
situação	irregular	no	Sicaf,	conforme	inciso	VI	do	art.	31	da	IN	SEGES/MP	nº	3/2018.

8.2.17. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável,	em	especial	a	prevista	no
artigo	31	da	Lei	8.212,	de	1993,	nos	termos	do	item	6	do	Anexo	XI	da	IN	SEGES/MP	nº	05/2017,	na	fonte,	dos	seguintes	tributos,
quando	couber:

8.2.17.1. Imposto	de	Renda	das	Pessoas	Jurídicas	(IRPJ),	Contribuição	Social	sobre	o	Lucro	Líquido	(CSLL),	Contribuição
para	o	Financiamento	da	Seguridade	Social	(Cofins),	e	Contribuição	para	os	Programas	de	Integração	Social	e	de	Formação
do	Patrimônio	do	Servidor	Público	(PIS/Pasep),	na	 forma	da	Instrução	Normativa	RFB	nº	1.234,	de	11	de	 janeiro	de	2012,
conforme	determina	o	art.	64	da	Lei	nº	9.430,	de	27	de	dezembro	de	1996;

8.2.17.2. Contribuição	previdenciária,	correspondente	a	11%	(onze	por	cento),	na	forma	da	Instrução	Normativa	RFB	n.º
2110,	de	17	de	outubro	de	2022,	conforme	determina	a	Lei	nº	8.212,	de	24	de	julho	de	1991;

8.2.17.3. Imposto	Sobre	Serviços	de	Qualquer	Natureza	(ISSQN),	na	forma	da	Lei	Complementar	nº	116,	de	31	de	julho
de	2003,	combinada	com	a	legislação	municipal	e/ou	distrital	sobre	o	tema;

8.2.17.4. A	Contratada	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	exclusivamente	para	as	atividades	de	prestação	de
serviços	 previstas	 no	 §5º-C,	 do	 artigo	 18,	 da	 LC	 123,	 de	 2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e
contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime,	 observando-se	 as	 exceções	 nele	 previstas.	 No	 entanto,	 o	 pagamento	 ficará
condicionado	 à	 apresentação	 de	 comprovação,	 por	 meio	 de	 documento	 oficial,	 de	 que	 faz	 jus	 ao	 tratamento	 tributário
favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar;

8.2.17.5. Caso	a	Contratada	 tenha	 incentivo	 fiscal	 ou	alíquota	diferenciada	deverá	enviar	declaração	do	 seu	contador
responsável	a	respeito	do	enquadramento	aplicável.

8.2.18. Nos	casos	de	eventuais	atrasos	de	pagamento,	desde	que	a	Contratada	não	tenha	concorrido,	de	alguma	forma,	para
tanto,	o	valor	devido	deverá	ser	acrescido	de	atualização	financeira,	e	sua	apuração	se	fará	desde	a	data	de	seu	vencimento	até	a
data	 do	 efetivo	 pagamento,	 em	 que	 os	 juros	 de	mora	 serão	 calculados	 conforme	 Índice	Nacional	 de	Custo	 da	Construção	Civil
(INCC).

8.2.19. Em	caso	de	dúvidas	sobre	emissão	da	NFS-e	ou	mudança	do	enquadramento	fiscal,	a	Contratada	deverá	entrar	em
contato	com	o	Setor	de	Contabilidade	(SCONT)	nos	contatos	informados	pelo	gestor	do	contrato.

8.2.20. Em	caso	de	posicionamento	sobre	pagamento	de	NFS-e	após	 findar	dos	prazos	definidos	neste	 item,	a	Contratada
poderá	 entrar	 em	 contato	 com	 ao	 Setor	 de	 Gestão	 Orçamentária	 e	 Financeira	 (SGOF)	 nos	 contatos	 informados	 pelo	 gestor	 do
contrato.

8.2.21. É	 vedado	 o	 pagamento,	 a	 qualquer	 título,	 por	 serviços	 prestados,	 à	 empresa	 privada	 que	 tenha	 em	 seu	 quadro
societário	servidor	público	da	ativa	do	órgão	contratante,	com	fundamento	na	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias	vigente.
	

9. DA	FORMA	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

9.1. Trata-se	de	obra	a	ser	contratada	mediante	por	meio	de	dispensa	de	licitação,	com	fulcro	no	art.	84,	 inciso	I,	do
RCC	3.0.

9.2. Os	serviços	contratados	são	definidos	como	não	continuados	nos	termos	do	art.	16	da	IN	SEGES/MPDG	nº	5/2017,	podendo
ser	prorrogado,	desde	que	justificadamente,	pelo	prazo	necessário	à	conclusão	do	objeto,	observada	a	hipótese	prevista	no	§	2º	do	art.
192	do	RCC	3.0;

9.3. O	critério	de	julgamento	será	o	de	maior	desconto,	o	modo	de	disputa	será	o	aberto	e	o	intervalo	mínimo	entre	lances	será
1%;

9.4. Os	 serviços	 a	 serem	 contratados	 enquadram-se	 nos	 pressupostos	 do	 Decreto	 nº	 9.507/2018,	 não	 se	 constituindo	 em
quaisquer	das	atividades,	previstas	no	art.	4º	do	aludido	decreto,	cuja	execução	indireta	é	vedada;

9.5. A	 prestação	 dos	 serviços	 não	 gera	 vínculo	 empregatício	 entre	 os	 empregados	 da	 Contratada	 e	 a	 Administração
Contratante,	vedando-se	qualquer	relação	entre	estes	que	caracterize	pessoalidade	e	subordinação	direta;
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9.6. A	licitação	em	tela	não	será	destinada	de	forma	exclusiva	para	microempresa	e	empresas	de	pequeno	porte	nos	termos	do
art.	48,	inciso	I,	da	Lei	Complementar	nº	123/2006.

10. DOS	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

10.1. Das	condições	de	participação	

10.1.1. Estarão	impedidas	de	participar	do	certame	as	empresas	que	se	enquadraem	no	art.	70	do	RCC	3.0.

10.1.2. A	licitante	deverá	apresentar	proposta	de	forma	clara	e	objetiva,	em	conformidade	com	o	ato	convocatório,	na	forma
do	modelo	previsto	no	Anexo	D	–	Modelo	de	Proposta	(SEI	nº	59605036).

10.1.2.1. A	proposta	deve	ser	acompanhada	de	orçamento	sintético	(59605036),	analítico	e	cronograma	físico-
financeiro	(60048666)	com	os	valores	atualizados	considerando	a	compatibilização	com	o	valor	global	proposto
pela	licitante.	

10.1.2.2. O	cronograma	físico-financeiro	da	proposta	deve	manter	os	percentuais	do	cronograma	de	referência
com	a	atualização	dos	valores	de	acordo	com	a	proposta.	

10.1.2.3. As	propostas	devem	ser	apresentadas	em	formato	.PDF	com	assinatura	e	em	formato	.XLS.		

10.2. Dos	critérios	de	aceitabilidade	de	preços

10.2.1. O	valor	global	da	proposta	não	poderá	superar	o	orçamento	estimado	pela	administração	pública.

10.2.2. O	desconto	aplicado	no	valor	global	incidirá	de	forma	linear	sobre	a	totalidade	dos	itens	constantes	do	orçamento	em
seu	menor	nível	de	desagregação.

10.2.3. As	regras	de	desempate	entre	propostas	são	as	discriminadas	no	Edital	da	licitação.

10.3. Da	vistoria

10.3.1. As	 empresas	 interessadas	 poderão	 realizar	 vistoria	 nos	 locais	 e	 instalações	 do	 fornecimento	 e	 da	 prestação	 dos
serviços,	de	forma	a	obterem	conhecimento	das	condições	e	eventuais	dificuldades	para	a	sua	execução,	bem	como,	de	todas	as
informações	necessárias	à	formulação	da	sua	proposta	de	preços;

10.3.2. A	 realização	 da	 vistoria	 não	 se	 consubstancia	 em	 condição	 para	 a	 participação	 na	 licitação,	 ficando,	 contudo,	 as
licitantes	 cientes	 de	 que	 após	 apresentação	 das	 propostas	 não	 serão	 admitidas,	 em	 hipótese	 alguma,	 alegações	 posteriores	 no
sentido	 da	 inviabilidade	 de	 cumprir	 com	 as	 obrigações,	 face	 ao	 desconhecimento	 dos	 serviços	 e	 de	 dificuldades	 técnicas	 não
previstas;

10.3.3. A	vistoria	deverá	ser	comunicada,	previamente,	pelas	licitantes	ao	Setor	de	Infraestrutura	Física	por	meio	do	telefone
(27)	33357132	ou	pelo	e-mail	sif.hucam-ufes@ebserh.gov.br	que	agendará,	em	horário	comercial,	e	indicará,	se	julgar	conveniente,
o	profissional	designado	para	acompanhamento;

10.3.3.1. A	vistoria	só	deverá	ser	realizada	mediante	essa	indicação	ou	autorização	por	escrito;

10.3.3.2. A	vistoria	poderá	ser	realizada	quantas	vezes	o	licitante	julgar	necessário	para	a	elaboração	de	sua	proposta;

10.3.3.3. Os	custos	das	vistorias	correrão	por	exclusiva	conta	da	licitante;

10.3.3.4. O	prazo	para	vistoria	iniciar-se-á	no	dia	útil	seguinte	ao	da	publicação	do	Edital,	estendendo-se	até	o	dia	útil
anterior	à	data	prevista	para	a	abertura	da	sessão	pública.

10.3.4. As	 licitantes	 deverão	 apresentar	 Declaração	 Formal	 de	 Vistoria	 realizada	 nas	 dependências	 do	 hospital,	 tomando
conhecimento	dos	 locais,	dimensões,	 complexidade	e	dificuldade	pertinentes	à	 realização	do	objeto	desta	contratação,	conforme
instruções	do	Anexo	B	–	Modelo	de	Declaração	Formal	de	Vistoria	(SEI	nº	59605034);

10.3.5. Não	tendo	sido	feita	a	vistoria,	o	licitante	deverá	apresentar	a	Declaração	Formal	de	Dispensa	de	Vistoria	constante
do	Anexo	C	–	Modelo	de	Declaração	Formal	de	Dispensa	de	Vistoria	(SEI	nº	59605035);

10.3.6. Na	vistoria	o	 licitante	poderá	efetuar	medições	para	subsidiar	a	elaboração	de	suas	propostas	e	eliminar	possíveis
omissões,	falhas	ou	incompatibilidade;

10.3.7. O	ato	de	apresentação	de	proposta,	pelos	licitantes,	implicará	a	tácita	admissão	de	que	a	documentação	técnica	e	os
esclarecimentos	prestados	foram	julgados	suficientes	para	que	os	serviços	sejam	executados	nas	condições	estipuladas	pelo	Edital
e	seus	anexos;

10.3.8. Para	 a	 vistoria	 o	 licitante,	 ou	 o	 seu	 representante	 legal,	 deverá	 estar	 devidamente	 identificado,	 apresentando
documento	de	identidade	civil	e	documento	expedido	pela	empresa	comprovando	sua	habilitação	para	a	realização	da	vistoria.
	

10.4. Das	condições	para	contratação	do	fornecedor

10.4.1. Da	habilitação	jurídica

10.4.1.1. No	 caso	 de	 empresário	 individual:	 inscrição	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta
Comercial	da	respectiva	sede;

10.4.1.2. Em	 se	 tratando	 de	 microempreendedor	 individual	 –	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	 Microempreendedor
Individual	 -	 CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.4.1.3. No	 caso	 de	 sociedade	 empresária	 ou	 empresa	 individual	 de	 responsabilidade	 limitada	 -	 EIRELI:	 ato
constitutivo,	 estatuto	 ou	 contrato	 social	 em	 vigor,	 devidamente	 registrado	 na	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,
acompanhado	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;

10.4.1.4. No	caso	de	sucursal,	filial	ou	agência:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com
averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz;
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10.4.1.5. No	caso	de	sociedade	simples:	inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	do	local	de
sua	sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

10.4.1.6. No	caso	de	cooperativa:	ata	de	fundação	e	estatuto	social	em	vigor,	com	a	ata	da	assembleia	que	o	aprovou,
devidamente	arquivado	na	Junta	Comercial	ou	inscrito	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	da	respectiva	sede,	bem	como	o
registro	de	que	trata	o	artigo	107	da	Lei	nº	5.764,	de	1971;

10.4.1.7. No	caso	de	empresa	ou	sociedade	estrangeira	em	funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;

10.4.1.8. No	caso	de	exercício	de	atividade	de	relativa	ao	objeto	licitado,	conforme	Termo	de	Referência;

10.4.1.9. Os	documentos	acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	relevantes	ao	objeto	desta	Licitação
e	à	composição	societária	atual	da	empresa	ou	da	última	consolidação.
	

10.4.2. Da	regularidade	fiscal	e	trabalhista

10.4.2.1. Prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme	o
caso;

10.4.2.2. Prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	do	Brasil	(RFB)	e	pela	Procuradoria-Geral	da	Fazenda	Nacional	(PGFN),
referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,	inclusive	aqueles
relativos	à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751,	de	02/10/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do
Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional;

10.4.2.3. Prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);

10.4.2.4. Prova	 de	 inexistência	 de	 débitos	 inadimplidos	 perante	 a	 justiça	 do	 trabalho,	 mediante	 a	 apresentação	 de
certidão	 negativa	 ou	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativa,	 nos	 termos	 do	 Título	 VII-A	 da	 Consolidação	 das	 Leis	 do	 Trabalho,
aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943;

10.4.2.5. Prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estaduais,	relativo	ao	domicílio	ou	sede	do	licitante,	pertinente
ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

10.4.2.6. Prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	Estadual	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	relativa	à	atividade	em	cujo
exercício	contrata	ou	concorre;

10.4.2.7. Caso	 o	 licitante	 seja	 considerado	 isento	 dos	 tributos	 estaduais	 relacionados	 ao	 objeto	 licitatório,	 deverá
comprovar	 tal	 condição	mediante	 a	 apresentação	 de	 declaração	 da	 Fazenda	 Estadual	 do	 seu	 domicílio	 ou	 sede,	 ou	 outra
equivalente,	na	forma	da	lei;

10.4.2.8. Caso	o	 licitante	detentor	do	menor	preço	seja	qualificado	como	microempresa	ou	empresa	de	pequeno	porte
deverá	 apresentar	 toda	 a	 documentação	 exigida	 para	 efeito	 de	 comprovação	 de	 regularidade	 fiscal,	 mesmo	 que	 esta
apresente	alguma	restrição,	sob	pena	de	inabilitação.
	

10.4.3. Da	qualificação	econômico-financeira

10.4.3.1. Certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	da	pessoa	jurídica;

10.4.3.2. Balanço	 patrimonial	 e	 demonstrações	 contábeis	 dos	 2	 (dois)	 últimos	 exercícios	 sociais,	 já	 exigíveis	 e
apresentados	 na	 forma	 da	 lei,	 que	 comprovem	 a	 boa	 situação	 financeira	 da	 empresa,	 vedada	 a	 sua	 substituição	 por
balancetes	ou	balanços	provisórios,	podendo	ser	atualizados	por	índices	oficiais	quando	encerrado	há	mais	de	3	(três)	meses
da	data	de	apresentação	da	proposta;

10.4.3.2.1. no	 caso	 de	 fornecimento	 de	 bens	 para	 pronta	 entrega,	 não	 será	 exigido	 do	 licitante	 qualificado	 como
microempresa	 ou	 empresa	 de	 pequeno	 porte,	 a	 apresentação	 de	 balanço	 patrimonial	 do	 último	 exercício	 financeiro
(artigo	3º	do	Decreto	nº	8.538,	de	2015);

10.4.3.2.2. no	 caso	 de	 empresa	 constituída	 no	 exercício	 social	 vigente,	 admite-se	 a	 apresentação	 de	 balanço
patrimonial	e	demonstrações	contábeis	referentes	ao	período	de	existência	da	sociedade;

10.4.3.2.3. é	admissível	o	balanço	intermediário,	se	decorrer	de	lei	ou	contrato	social/estatuto	social;

10.4.3.3. Caso	 o	 licitante	 seja	 cooperativa,	 tais	 documentos	 deverão	 ser	 acompanhados	 da	 última	 auditoria	 contábil-
financeira,	conforme	dispõe	o	artigo	112	da	Lei	nº	5.764,	de	1971,	ou	de	uma	declaração,	sob	as	penas	da	 lei,	de	que	 tal
auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão	fiscalizador;

10.4.3.4. A	comprovação	da	situação	financeira	da	empresa	será	constatada	mediante	obtenção	de	índices	de	Liquidez
Geral	(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	superiores	a	1	(um)	resultantes	da	aplicação	das	fórmulas:

LG	=	Ativo	Circulante	+	Realizável	a	Longo	Prazo	/	Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante

SG	=	Ativo	Total	/	Passivo	Circulante	+	Passivo	Não	Circulante

LC	=	Ativo	Circulante	/	Passivo	Circulante

10.4.3.5. As	empresas	que	apresentarem	resultado	inferior	ou	igual	a	1	(um)	em	qualquer	dos	índices	de	Liquidez	Geral
(LG),	Solvência	Geral	(SG)	e	Liquidez	Corrente	(LC),	deverão	comprovar,	considerados	os	riscos	para	a	Administração,	e,	a
critério	 da	 autoridade	 competente,	 o	 capital	 mínimo	 ou	 o	 patrimônio	 líquido	 mínimo	 de	 10%	 do	 valor	 da	 proposta
apresentada	para	o	item	pertinente.
	

10.4.4. Da	qualificação	técnica

10.4.4.1. Registro	ou	inscrição	da	empresa	licitante	no	CREA	(Conselho	Regional	de	Engenharia	e	Agronomia)
e/ou	CAU	(Conselho	de	Arquitetura	e	Urbanismo)	em	plena	validade,	conforme	as	áreas	de	atuação	previstas	no	Termo
de	referência;
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10.4.4.2. A	 Contratada	 deverá	 apresentar	 atestado(s)	 de	 capacidade	 técnico-operacional	 fornecido	 por	 pessoa
jurídica	de	direito	público	ou	privado	devidamente	identificada,	em	nome	do	licitante,	relativo	à	execução	de	obra	ou
serviço	de	engenharia,	compatível	em	características,	quantidades	e	prazos	com	o	objeto	da	presente	licitação,	envolvendo	as
parcelas	de	maior	relevância	e	valor	significativo	do	objeto	da	licitação,	sendo	elas:

I	- Execução	de	serviços	de	construção	ou	reforma	de	prédios	públicos,	ou	edificações	comerciais,	ou
industriais	ou	hospitalares,	com	no	mínimo,	40,92	m².

10.4.4.2.1. Os	atestados	deverão	referir-se	a	serviços	prestados	no	âmbito	de	sua	atividade	econômica	principal
ou	secundária	especificadas	no	contrato	social	vigente;

10.4.4.2.2. Somente	 serão	 aceitos	 atestados	 expedidos	 após	 a	 conclusão	 do	 contrato	 ou	 se	 decorrido,	 pelo
menos,	 um	 ano	 do	 início	 de	 sua	 execução,	 exceto	 se	 firmado	 para	 ser	 executado	 em	 prazo	 inferior;	 ressalta-se
a	importância	de	no	atestado	constar	a	data	da	sua	assinatura	e	a	data	de	vigência	(início	e	duração)	do	contrato	a	que
ele	se	referir;

10.4.4.2.3. Será	 admitida,	 para	 fins	 de	 comprovação	 de	 quantitativo	 mínimo,	 a	 apresentação	 e	 o	 somatório	 de
diferentes	atestados	executados	de	forma	não	concomitante;

10.4.4.2.4. 	 Os	 atestados	 de	 capacidade	 técnica	 poderão	 ser	 apresentados	 em	 nome	 da	 matriz	 ou	 da	 filial	 da
empresa	licitante.

10.4.4.2.5. A	 licitante	 deve	 disponibilizar	 todas	 as	 informações	 necessárias	 à	 comprovação	 da	 legitimidade	 dos
atestados	 solicitados,	 apresentando,	 dentre	 outros	 documentos,	 cópia	 do	 contrato	 que	 deu	 suporte	 à	 contratação,
endereço	atual	da	contratante	e	local	em	que	foram	prestados	os	serviços,	quando	solicitado	pelo	Agente	de	Licitações.

10.4.4.3. A	Contratada	deverá	apresentar	atestado	de	capacidade	técnico-profissional,	mediante	apresentação	de
Certidão	de	Acervo	Técnico	 (CAT),	 expedida	pelo	CREA	e/ou	CAU	da	 região	pertinente,	 nos	 termos	 da	 legislação
aplicável,	 em	nome	do(s)	 responsável(is)	 t(s)	 e/ou	membros	da	 equipe	 técnica	que	participarão	da	 obra,	 que	demonstre	 a
Anotação	de	Responsabilidade	Técnica	(ART),	o	Registro	de	Responsabilidade	Técnica	(RRT)	ou	o	Termo	de	Responsabilidade
Técnica	(TRT),	relativo	à	execução	dos	serviços	que	compõem	as	parcelas	de	maior	relevância	técnica	e	valor	significativo	da
contratação,	a	saber:

I	- Execução	de	serviços	de	construção	ou	reforma	de	prédios	públicos,	ou	edificações	comerciais,	ou
industriais	ou	hospitalares,	com	no	mínimo,	40,92	m².

10.4.4.4. O	profissional	detentor	do	acervo	mencionado	em	10.4.4.3	(engenheiro	civil	ou	arquiteto)	deve	pertencer
ao	quadro	técnico	do	licitante.	Entende-se,	para	fins	da	licitação,	como	pertencente	ao	quadro	técnico:

a) empregado;	ou

b) sócio;	ou

c) diretor;	ou

d) prestador	de	serviços;	ou

e) profissional	disponível	para	desempenhar	seus	serviços,	de	modo	permanente,	durante	a	execução	do	contrato.

10.4.4.5. A	comprovação	de	vinculação	do	profissional	detentor	da(s)	certidão(ões)	de	acervo	técnico,	far-se-á	por
meio	dos	seguintes	documentos:

a) Empregado:	cópia	da	carteira	de	trabalho	e	previdência	social;

b) Sócio:	contrato	social	devidamente	registrado	no	órgão	competente	ou	cadastro	no	SICAF;

c) Diretor:	 cópia	 do	 contrato	 social,	 em	 se	 tratando	 de	 firma	 individual	 ou	 limitada;	 ou	 cópia	 da	 ata	 de	 eleição
devidamente	publicada	na	imprensa,	em	se	tratando	de	sociedade	anônima;	ou,	ainda,	cadastro	no	SICAF;

d) Prestador	de	serviços:	contrato	de	serviços,	conforme	a	legislação	civil	comum;

e) Profissional:	declaração	de	disponibilidade	para	serviço,	caso	a	empresa	venha	a	sagrar-se	vencedora	no	certame,
ou	contratação	futura.

11. DA	ESTIMATIVA	DE	PREÇOS

11.1. Com	a	finalidade	de	averiguar	o	custo	da	contratação	e	obter	o	valor	de	referência	para	o	certame,	efetuou	a	elaboração	do
orçamento	de	referência	conforme	capítulo	II	do	Decreto	nº	7.983,	de	8	de	abril	de	2013.

11.2. Conforme	previsto	no	art.	30	do	RCC	3.0,	a	pesquisa	de	preços	e	o	valor	estimado	não	serão	considerados	sigilosos,
mediante	a	seguinte	justificativa:

11.2.1. Reduzir	o	riscos	de	preços	considerados	inexequíveis,	por	se	tratar	de	serviço	de	engenharia	em	ambiente	hospitalar
em	 pleno	 funcionamento,	 qem	 que	 a	 logística	 e	 soluções	 de	 execução	 são	 afetadas	 em	 função	 da	 rotina	 da	 assistência.	 O
procedimento	de	divulgação	dos	preços	irá	facilitar	a	elaboração	das	propostas	ao	possibilitar	que	as	licitantes	conheçam	todos	os
preços	que	balizaram	a	composição	dos	custos	da	licitação.

11.3. O	orçamento	da	obra	encontra-se	no	Processo	Relacionado	23525.008536/2026-05.

11.4. O	valor	estimado	total	é	de	R$	123.634,40	(cento	e	vinte	e	três	mil	seiscentos	e	trinta	e	quatro	reais	e	quarenta
centavos).

12. DA	DEFINIÇÃO	DAS	RESPONSABILIDADES	DAS	PARTES

12.1. Das	obrigações	da	contratante

12.1.1. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	Contratada,	de	acordo	com	as	cláusulas	contratuais	e	os
termos	de	sua	proposta;

12.1.2. Exercer	 o	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 dos	 serviços,	 por	 servidor	 público,	 empregado	 público	 ou	 comissão
especialmente	designados,	anotando	em	registro	próprio	as	 falhas	detectadas,	 indicando	dia,	mês	e	ano,	bem	como	o	nome	dos
empregados	eventualmente	envolvidos,	e	encaminhando	os	apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis;
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12.1.3. Notificar	a	Contratada	por	escrito	da	ocorrência	de	eventuais	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades	constatadas	no
curso	da	execução	dos	serviços,	fixando	prazo	para	a	sua	correção,	certificando-se	que	as	soluções	por	ela	propostas	sejam	as	mais
adequadas;

12.1.4. Pagar	à	Contratada	o	valor	resultante	da	prestação	do	serviço,	no	prazo	e	condições	estabelecidas	neste	Termo	de
Referência;

12.1.5. Efetuar	 as	 retenções	 tributárias	 devidas	 sobre	 o	 valor	 da	 Nota	 Fiscal/Fatura	 da	 contratada,	 no	 que	 couber,	 em
conformidade	com	o	item	6	do	Anexo	XI	da	IN	SEGES/MP	nº	5/2017;

12.1.6. Não	praticar	atos	de	ingerência	na	administração	da	Contratada,	tais	como:

12.1.6.1. Exercer	o	poder	de	mando	sobre	os	empregados	da	Contratada,	devendo	reportar-se	somente	aos	prepostos	ou
responsáveis	por	ela	indicados,	exceto	quando	o	objeto	da	contratação	previr	o	atendimento	direto,	tais	como	nos	serviços	de
recepção	e	apoio	ao	usuário;

12.1.6.2. Direcionar	a	contratação	de	pessoas	para	trabalhar	nas	empresas	Contratadas;

12.1.6.3. Promover	 ou	 aceitar	 o	desvio	de	 funções	dos	 trabalhadores	da	Contratada,	mediante	 a	utilização	destes	 em
atividades	distintas	daquelas	previstas	no	objeto	da	contratação	e	em	relação	à	função	específica	para	a	qual	o	trabalhador
foi	contratado;	e

12.1.6.4. Considerar	 os	 trabalhadores	 da	 Contratada	 como	 colaboradores	 eventuais	 do	 próprio	 órgão	 ou	 entidade
responsável	pela	contratação,	especialmente	para	efeito	de	concessão	de	diárias	e	passagens.

12.1.7. Fornecer	por	escrito	as	informações	necessárias	para	o	desenvolvimento	dos	serviços	objeto	do	contrato;

12.1.8. Realizar	avaliações	periódicas	da	qualidade	dos	serviços,	após	seu	recebimento;

12.1.9. Adotar	as	medidas	judiciais	cabíveis	quando	do	descumprimento	das	obrigações	pela	Contratada;

12.1.10. Exigir	 da	Contratada	 que	 providencie	 a	 seguinte	 documentação	 como	 condição	 indispensável	 para	 o	 recebimento
definitivo	de	objeto,	quando	for	o	caso:

12.1.10.1. "as	built",	elaborado	pelo	responsável	por	sua	execução;

12.1.10.2. comprovação	das	ligações	definitivas	de	energia,	água,	telefone	e	gás;

12.1.10.3. laudo	de	vistoria	do	corpo	de	bombeiros	aprovando	o	serviço;

12.1.10.4. carta	"habite-se",	emitida	pela	prefeitura;

12.1.10.5. certidão	negativa	de	débitos	previdenciários	específica	para	o	registro	da	obra	junto	ao	Cartório	de	Registro	de
Imóveis;

12.1.11. Arquivar,	 entre	 outros	 documentos,	 de	 projetos,	 "as	 built",	 especificações	 técnicas,	 orçamentos,	 termos	 de
recebimento,	contratos	e	aditamentos,	relatórios	de	inspeções	técnicas	após	o	recebimento	do	serviço	e	notificações	expedidas;

12.1.12. Fiscalizar	 o	 cumprimento	 dos	 requisitos	 específicos	 quando	 a	 contratada	 houver	 se	 beneficiado	 de	 margem	 de
preferência	estabelecida	em	Edital;

12.1.13. Assegurar	que	o	ambiente	de	trabalho,	inclusive	seus	equipamentos	e	instalações,	apresentem	condições	adequadas
ao	 cumprimento,	 pela	 contratada,	 das	 normas	 de	 segurança	 e	 saúde	 no	 trabalho,	 quando	 o	 serviço	 for	 executado	 em	 suas
dependências,	ou	em	local	por	ela	designado.

12.1.14. Explicitamente	 emitir	 decisão	 sobre	 todas	 as	 solicitações	 e	 reclamações	 relacionadas	 à	 execução	 do	 presente
Contrato,	 ressalvados	os	 requerimentos	manifestamente	 impertinentes,	meramente	protelatórios	ou	de	nenhum	 interesse	para	a
boa	execução	do	ajuste.

12.1.15. Previamente	à	expedição	da	ordem	de	serviço,	verificar	pendências,	liberar	áreas	e/ou	adotar	providências	cabíveis
para	a	regularidade	do	início	da	sua	execução.

12.1.16. Aplicar	 ao	 Contratado	 sanções	 motivadas	 pela	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 do	 Contrato	 e	 pelas	 demais	 infrações
administrativas	sujeitas	à	fiscalização	do	Contratante;

12.1.17. Explicitamente	emitir	decisão	sobre	todas	as	solicitações,	 inclusive	de	restabelecimento	do	reequilíbrio	econômico-
financeiro,	 e	 reclamações	 relacionadas	 à	 execução	 do	 presente	 Contrato,	 ressalvados	 os	 requerimentos	 manifestamente
impertinentes,	meramente	protelatórios	ou	de	nenhum	interesse	para	a	boa	execução	do	ajuste;

12.1.18. Não	 responder	 por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	 pela	 Contratada	 com	 terceiros,	 ainda	 que	 vinculados	 à
execução	do	contrato,	bem	como	por	qualquer	dano	causado	a	terceiros	em	decorrência	de	ato	do	Contratado,	de	seus	empregados,
prepostos	ou	subordinados;

12.2. Das	obrigações	da	contratada

12.2.1. Executar	 os	 serviços	 conforme	 especificações	 deste	 Termo	 de	 Referência	 e	 de	 sua	 proposta,	 com	 a	 alocação	 dos
empregados	 necessários	 ao	 perfeito	 cumprimento	 das	 cláusulas	 contratuais,	 além	 de	 fornecer	 e	 utilizar	 os	 materiais	 e
equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	na	qualidade	e	quantidade	mínimas	especificadas	neste	Termo	de	referência	e
em	sua	proposta;

12.2.2. Reparar,	 corrigir,	 remover	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	 parte,	 no	 prazo	 fixado	 pelo	 Gestor	 do
Contrato,	 os	 serviços	 efetuados	 em	que	 se	 verificarem	vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções	 resultantes	 da	 execução	 ou	dos	materiais
empregados;

12.2.3. Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	os	artigos	14	e	17	a	27,	do
Código	de	Defesa	do	Consumidor	(Lei	nº	8.078,	de	1990),	ficando	a	Contratante	autorizada	a	descontar	da	garantia	prestada,	caso
exigida	no	edital,	ou	dos	pagamentos	devidos	à	Contratada,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;

12.2.4. A	responsabilidade	de	que	trata	o	subitem	anterior	inclui	a	reparação	por	todo	e	qualquer	dano	causado	à	União	ou	à
Ebserh,	devendo,	em	qualquer	caso,	a	contratada	ressarcir	imediatamente	a	Administração	em	sua	integralidade;Termo de Referência - SEI 59515702         SEI 23525.007809/2026-96 / pg. 11



12.2.5. A	 Contratada	 será	 responsável,	 nas	 áreas	 em	 que	 estiver	 executando	 os	 serviços,	 pela	 proteção	 de	 toda	 a
propriedade	pública	 e	 privada,	 instalações	 de	 energia	 elétrica,	 telefone,	 de	 água,	 de	 esgoto,	 de	 drenagem	pluvial	 e	 outras,	 nas
áreas	 da	 Contratante,	 devendo	 corrigir	 imediatamente,	 às	 suas	 expensas,	 quaisquer	 avarias	 que	 nelas	 provocar,	 deixando-as
conforme	seu	estado	original;

12.2.6. No	caso	em	que	a	Contratada	venha	a,	como	resultado	das	suas	operações,	prejudicar	áreas	não	incluídas	no	setor	de
seu	trabalho,	ela	deverá	recuperá-las	de	imediato	deixando-as	conforme	seu	estado	original;

12.2.7. Correrá	 por	 conta	 exclusiva	 da	 Contratada	 a	 responsabilidade	 por	 quaisquer	 acidentes	 na	 execução	 das	 obras	 e
serviços	contratados,	pelo	uso	indevido	de	patentes	registradas	e	pela	destruição	ou	danificação	das	demais	obras	em	construção
até	sua	definitiva	aceitação;

12.2.8. A	Contratada	cuidará	para	que	os	serviços	a	serem	executados	acarretem	a	menor	perturbação	possível	aos	serviços
públicos,	às	vias	de	acesso,	e	a	todo	e	qualquer	bem,	público	ou	privado,	adjacente	ao	terreno	do	HUCAM-UFES;

12.2.9. Utilizar	 empregados	habilitados	 e	 com	conhecimentos	básicos	dos	 serviços	 a	 serem	executados,	 em	conformidade
com	as	normas	e	determinações	em	vigor;

12.2.10. Manter	o	empregado	nos	horários	predeterminados	pela	Administração,	quando	for	o	caso;

12.2.11. Observar	os	preceitos	da	legislação	sobre	a	jornada	de	trabalho,	conforme	a	categoria	profissional;

12.2.12. Apresentar	 à	 Contratante,	 quando	 for	 o	 caso,	 a	 relação	 nominal	 dos	 empregados	 que	 adentrarão	 o	 órgão	 para	 a
execução	do	serviço;

12.2.13. Apresentar,	quando	solicitado	pela	Administração,	atestado	de	antecedentes	criminais	e	distribuição	cível	de	toda	a
mão	de	obra	oferecida	para	atuar	nas	instalações	do	órgão;

12.2.14. Apresentar	os	empregados	devidamente	uniformizados	e	identificados	por	meio	de	crachá,	além	de	provê-los	com	os
Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPI),	quando	for	o	caso;

12.2.15. Instruir	seus	empregados	quanto	à	necessidade	de	acatar	as	normas	internas	da	Administração;

12.2.16. Instruir	os	seus	empregados,	quanto	à	prevenção	de	incêndios	nas	áreas	da	Contratante;

12.2.17. Instruir	seus	empregados	a	respeito	das	atividades	a	serem	desempenhadas,	alertando-os	a	não	executar	atividades
não	abrangidas	pelo	contrato,	devendo	a	Contratada	relatar	à	Contratante	toda	e	qualquer	ocorrência	neste	sentido,	a	fim	de	evitar
desvio	de	função;

12.2.18. Atender	às	solicitações	da	Contratante	quanto	à	substituição	dos	empregados	alocados,	no	prazo	fixado	pelo	Gestor
do	Contrato,	nos	casos	em	que	ficar	constatado	descumprimento	das	obrigações	relativas	à	execução	do	serviço,	conforme	descrito
neste	Instrumento;

12.2.19. Vedar	a	utilização,	na	execução	dos	serviços,	de	empregado	que	seja	familiar	de	agente	público	ocupante	de	cargo
em	comissão	ou	função	de	confiança	no	órgão	Contratante,	nos	termos	do	artigo	7º	do	Decreto	nº	7.203,	de	2010;

12.2.20. Quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	(SICAF),	a	empresa
contratada	deverá	entregar	à	Equipe	de	Fiscalização	do	Contrato,	até	o	dia	trinta	do	mês	seguinte	ao	da	prestação	dos	serviços,	os
seguintes	documentos:

12.2.20.1. prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;

12.2.20.2. certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;

12.2.20.3. certidões	 que	 comprovem	 a	 regularidade	 perante	 a	 Fazenda	Municipal	 ou	Distrital	 do	 domicílio	 ou	 sede	 do
contratado;

12.2.20.4. Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e

12.2.20.5. Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	 –	CNDT,	conforme	alínea	 "c"	do	 item	10.2	do	Anexo	VIII-B	da	 IN
SEGES/MP	nº	5/2017.

12.2.21. Responsabilizar-se	pelo	cumprimento	das	obrigações	previstas	em	Acordo,	Convenção,	Dissídio	Coletivo	de	Trabalho
ou	equivalentes	das	categorias	abrangidas	pelo	contrato,	por	todas	as	obrigações	trabalhistas,	sociais,	previdenciárias,	tributárias	e
as	demais	previstas	em	legislação	específica,	cuja	inadimplência	não	transfere	a	responsabilidade	à	Contratante;

12.2.22. A	Administração	Pública	não	se	vincula	às	disposições	contidas	em	Acordos,	Dissídios	ou	Convenções	Coletivas	que
tratem	 de	 pagamento	 de	 participação	 dos	 trabalhadores	 nos	 lucros	 ou	 resultados	 da	 empresa	 contratada,	 de	 matéria	 não
trabalhista,	 ou	 que	 estabeleçam	direitos	 não	 previstos	 em	 lei,	 tais	 como	 valores	 ou	 índices	 obrigatórios	 de	 encargos	 sociais	 ou
previdenciários,	bem	como	de	preços	para	os	insumos	relacionados	ao	exercício	da	atividade;

12.2.23. Comunicar	ao	Gestor	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência	anormal	ou	acidente
que	se	verifique	no	local	dos	serviços;

12.2.24. Assegurar	 aos	 seus	 trabalhadores	 ambiente	 de	 trabalho,	 inclusive	 equipamentos	 e	 instalações,	 em	 condições
adequadas	ao	cumprimento	das	normas	de	saúde,	segurança	e	bem-estar	no	trabalho;

12.2.25. Prestar	 todo	 esclarecimento	 ou	 informação	 solicitada	 pela	 Contratante	 ou	 por	 seus	 prepostos,	 garantindo-lhes	 o
acesso,	a	qualquer	tempo,	ao	local	dos	trabalhos,	bem	como	aos	documentos	relativos	à	execução	do	objeto	deste	Instrumento;

12.2.26. Paralisar,	por	determinação	da	Contratante,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	acordo	com	a	boa
técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros;

12.2.27. A	Contratada	interromperá	total	ou	parcialmente	a	execução	dos	trabalhos	sempre	que:

12.2.27.1. assim	estiver	previsto	e	determinado	no	Contrato;

12.2.27.2. for	necessário	para	execução	correta	e	fiel	dos	trabalhos,	nos	termos	de	Contrato	e	de	acordo	com	o	projeto;

12.2.27.3. houver	influências	atmosféricas	sobre	a	qualidade	ou	a	segurança	dos	trabalhos	na	forma	prevista	no	Contrato;
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12.2.27.4. houver	alguma	falta	cometida	pela	Contratada,	desde	que	esta,	a	juízo	da	Equipe	de	Fiscalização	de	Contrato,
possa	comprometer	a	qualidade	dos	trabalhos	subsequentes;	e

12.2.27.5. a	Equipe	de	Fiscalização	de	Contrato	assim	o	determinar	ou	autorizar	por	escrito,	no	Diário	de	Obra.

12.2.28. Promover	a	guarda,	manutenção	e	vigilância	de	materiais,	ferramentas,	e	tudo	o	que	for	necessário	à	execução	dos
serviços,	durante	a	vigência	do	contrato;

12.2.29. Promover	 a	 organização	 técnica	 e	 administrativa	 dos	 serviços,	 de	modo	 a	 conduzi-los	 eficaz	 e	 eficientemente,	 de
acordo	com	os	documentos	e	especificações	que	integram	este	Termo	de	Referência	no	prazo	determinado;

12.2.30. Conduzir	os	trabalhos	com	estrita	observância	às	normas	da	legislação	pertinente,	cumprindo	as	determinações	dos
Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	local	dos	serviços	e	nas	melhores	condições	de	segurança,	higiene	e	disciplina;

12.2.31. Submeter	 previamente,	 por	 escrito,	 à	 Contratante,	 para	 análise	 e	 aprovação,	 quaisquer	 mudanças	 nos	 métodos
executivos	que	fujam	às	especificações	deste	Instrumento;

12.2.32. Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos,	exceto	na	condição	de	aprendiz	para	os
maiores	 de	 quatorze	 anos;	 nem	 permitir	 a	 utilização	 do	 trabalho	 do	menor	 de	 dezoito	 anos	 em	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou
insalubre;

12.2.33. Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as	condições	de
habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;

12.2.34. Cumprir,	 durante	 todo	 o	 período	 de	 execução	 do	 contrato,	 a	 reserva	 de	 cargos	 prevista	 em	 lei	 para	 pessoa	 com
deficiência	 ou	 para	 reabilitado	 da	 Previdência	 Social,	 bem	 como	 as	 regras	 de	 acessibilidade	 previstas	 na	 legislação,	 quando	 a
contratada	houver	se	beneficiado	da	preferência	estabelecida	pela	Lei	nº	13.146,	de	2015;

12.2.35. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;

12.2.36. Arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	sua	proposta,	inclusive
quanto	aos	 custos	 variáveis	decorrentes	de	 fatores	 futuros	e	 incertos,	 tais	 como	os	 valores	providos	 com	o	quantitativo	de	 vale
transporte,	devendo	complementá-los,	 caso	o	previsto	 inicialmente	em	sua	proposta	não	seja	 satisfatório	para	o	atendimento	do
objeto	 da	 licitação,	 exceto	 quando	 ocorrer	 algum	 dos	 eventos	 caracterizados	 pelo	 art.	 171	 do	 Regulamento	 de	 Licitações	 e
Contratos	da	Ebserh;

12.2.37. Cumprir,	além	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	as	normas	de	segurança	da
Contratante;

12.2.38. Prestar	os	serviços	dentro	dos	parâmetros	e	 rotinas	estabelecidos,	 fornecendo	 todos	os	materiais,	equipamentos	e
utensílios	 em	 quantidade,	 qualidade	 e	 tecnologia	 adequadas,	 com	 a	 observância	 às	 recomendações	 aceitas	 pela	 boa	 técnica,
normas	e	legislação;

12.2.39. Assegurar	à	Contratante,	em	conformidade	com	o	previsto	no	subitem	6.1,	“a”e	“b”,	do	Anexo	VII	–	F	da	Instrução
Normativa	SEGES/MP	nº	5/2017:

12.2.39.1. O	 direito	 de	 propriedade	 intelectual	 dos	 produtos	 desenvolvidos,	 inclusive	 sobre	 as	 eventuais	 adequações	 e
atualizações	 que	 vierem	 a	 ser	 realizadas,	 logo	 após	 o	 recebimento	 de	 cada	 parcela,	 de	 forma	 permanente,	 permitindo	 à
Contratante	distribuir,	alterar	e	utilizar	os	mesmos	sem	limitações;

12.2.39.2. Os	 direitos	 autorais	 da	 solução,	 do	 projeto,	 de	 suas	 especificações	 técnicas,	 da	 documentação	 produzida	 e
congêneres,	 e	 de	 todos	 os	 demais	 produtos	 gerados	 na	 execução	 do	 contrato,	 inclusive	 aqueles	 produzidos	 por	 terceiros
subcontratados,	 ficando	proibida	a	sua	utilização	sem	que	exista	autorização	expressa	da	Contratante,	sob	pena	de	multa,
sem	prejuízo	das	sanções	civis	e	penais	cabíveis.

12.2.40. Manter	 preposto	 aceito	 pela	 Contratante	 nos	 horários	 e	 locais	 de	 prestação	 de	 serviço	 para	 representá-la	 na
execução	do	contrato	com	capacidade	para	tomar	decisões	compatíveis	com	os	compromissos	assumidos;

12.2.41. Adotar	as	providências	e	precauções	necessárias,	inclusive	consulta	nos	respectivos	órgãos,	se	necessário	for,	a	fim
de	que	não	venham	a	ser	danificadas	as	redes	hidrossanitárias,	elétricas	e	de	comunicação;

12.2.42. Providenciar	 junto	ao	CREA	e/ou	ao	CAU-BR	as	Anotações	e	Registros	de	Responsabilidade	Técnica	 referentes	ao
objeto	do	contrato	e	especialidades	pertinentes,	nos	termos	das	normas	pertinentes	(Leis	nº	6.496/77	e	Lei	nº	12.378/2010).

12.2.43. Obter	junto	aos	órgãos	competentes,	conforme	o	caso,	as	licenças	necessárias	e	demais	documentos	e	autorizações
exigíveis,	na	forma	da	legislação	aplicável;

12.2.44. Elaborar	 o	 Diário	 de	Obra,	 incluindo	 diariamente,	 pelo	 Engenheiro	 preposto	 responsável,	 as	 informações	 sobre	 o
andamento	 do	 empreendimento,	 tais	 como,	 número	 de	 funcionários,	 de	 equipamentos,	 condições	 de	 trabalho,	 condições
meteorológicas,	serviços	executados,	registro	de	ocorrências	e	outros	fatos	relacionados,	bem	como	os	comunicados	à	Fiscalização
e	situação	das	atividades	em	relação	ao	cronograma	previsto;

12.2.45. A	abertura	do	Diário	de	Obras	deverá	ser	feita	junto	com	a	Equipe	de	Fiscalização	do	Contrato	no	dia	de	início	dos
serviços.	Será	tolerado	um	prazo	máximo	de	48	horas,	em	casos	excepcionais,	para	o	preenchimento	do	Diário	de	Obras	durante	a
execução	do	objeto.	A	partir	desse	prazo	poderão	ser	aplicadas	as	sanções	previstas	no	Edital;

12.2.46. Todas	as	questões,	reclamações,	demandas	 judiciais,	ações	por	perdas	ou	danos	e	 indenizações	oriundas	de	danos
causados	pela	Contratada	serão	de	sua	inteira	responsabilidade,	não	cabendo	responsabilidade	solidária	ou	subsidiária	por	parte
da	Contratante;

12.2.47. Cumpre	 à	 Contratada	 providenciar	 o	 pessoal	 habilitado	 necessário	 para	 a	 execução	 da	 obra	 até	 o	 cumprimento
integral	do	Contrato;

12.2.48. A	 equipe	 técnica	 da	 Contratada	 responsável	 pelos	 serviços	 deverá	 contar	 com	 profissionais	 especializados	 e
devidamente	habilitados	para	desenvolverem	as	diversas	atividades	necessárias	à	execução	da	obra;

12.2.49. As	normas	de	segurança	constantes	destas	especificações	não	desobrigam	a	Contratada	do	cumprimento	de	outras
disposições	 legais,	 federais	 e	 estaduais	 pertinentes,	 sendo	 de	 sua	 inteira	 responsabilidade	 os	 processos,	 ações	 ou	 reclamações
movidas,	 por	 pessoas	 físicas	 ou	 jurídicas,	 em	 decorrência	 de	 culpa	 nas	 precauções	 exigidas	 no	 trabalho	 ou	 da	 utilização	 deTermo de Referência - SEI 59515702         SEI 23525.007809/2026-96 / pg. 13



materiais	inaceitáveis	na	execução	dos	serviços.

12.2.50. Refazer,	às	suas	expensas,	os	trabalhos	executados	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Instrumento	seus	anexos,
bem	 como	 substituir	 aqueles	 realizados	 com	 materiais	 defeituosos	 ou	 com	 vício	 de	 construção,	 pelo	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 anos,
contado	da	data	de	emissão	do	Termo	de	Recebimento	Definitivo;

12.2.51. Responder	por	qualquer	acidente	de	trabalho	na	execução	dos	serviços,	por	uso	indevido	de	patentes	registradas	em
nome	de	terceiros,	por	qualquer	causa	de	destruição,	danificação,	defeitos	ou	incorreções	dos	serviços	ou	dos	bens	da	Contratante,
de	seus	funcionários	ou	de	terceiros,	ainda	que	ocorridos	em	via	pública	junto	à	obra;

12.2.52. Realizar,	conforme	o	caso,	por	meio	de	 laboratórios	previamente	aprovados	pela	 fiscalização	e	sob	suas	custas,	os
testes,	ensaios,	exames	e	provas	necessárias	ao	controle	de	qualidade	dos	materiais,	serviços	e	equipamentos	a	serem	aplicados
nos	trabalhos,	conforme	procedimento	previsto	neste	Instrumento	e	demais	documentos	anexos;

12.2.53. Providenciar,	conforme	o	caso,	as	ligações	definitivas	das	utilidades	previstas	no	projeto	(água,	esgoto,	gás,	energia
elétrica,	telefone,	etc.),	bem	como	atuar	junto	aos	órgãos	federais,	estaduais	e	municipais	e	concessionárias	de	serviços	públicos
para	a	obtenção	de	licenças	e	regularização	dos	serviços	e	atividades	concluídas	(ex.:	Habite-se,	Licença	Ambiental	de	Operação,
etc.);

12.2.54. Apresentar	 a	 comprovação,	 conforme	 solicitado	 pela	 contratada,	 do	 cumprimento	 das	 obrigações	 trabalhistas,
previdenciárias	 e	 para	 com	 o	 FGTS,	 em	 relação	 aos	 empregados	 da	 contratada	 que	 efetivamente	 participarem	 da	 execução	 do
contrato;

12.2.55. Em	caso	de	descumprimento	das	obrigações	 trabalhistas,	previdenciárias	e	para	com	o	FGTS,	haverá	 retenção	do
pagamento	 da	 fatura	 mensal,	 em	 valor	 proporcional	 ao	 inadimplemento,	 até	 que	 a	 situação	 seja	 regularizada	 e	 não	 havendo
quitação	 das	 obrigações	 por	 parte	 da	 contratada	 no	 prazo	 de	 quinze	 dias,	 aceitar	 que	 contratante	 efetue	 o	 pagamento	 das
obrigações	diretamente	aos	empregados	da	contratada	que	tenham	participado	da	execução	dos	serviços	objeto	do	contrato.

12.2.56. Subcontratar	 somente	 empresas	 que	 aceitem	 expressamente	 as	 obrigações	 estabelecidas	 na	 Instrução	Normativa
SEGES/MP	nº	6/2018;

12.2.57. Inscrever	a	Obra	no	Cadastro	Nacional	de	Obras	(CNO)	da	Receita	Federal	do	Brasil	em	até	30	(trinta)	dias	contados
do	início	das	atividades,	em	conformidade	com	a	Instrução	Normativa	RFB	n.º	2061,	de	20	de	dezembro	de	2021;

12.2.58. Manter	 todos	os	dados	cadastrais	atualizados,	em	especial,	 telefone	e	endereço	eletrônico,	bem	como	os	dados	do
Representante	 Legal	 com	 poderes	 para	 assumir	 responsabilidades,	 firmar	 acordos	 e	 compromissos	 e	 assinar	 instrumentos
contratuais	e	de	Testemunha	para	assinar	em	conjunto	os	instrumentos	obrigacionais;

12.2.59. Informar,	nas	manifestações	relativas	a	alterações	dos	instrumentos	obrigacionais,	os	dados	listados	acima,	mesmo
que	não	tenham	sofrido	modificações;

12.2.60. Em	 caso	 de	 alteração	 do	 Representante	 Legal,	 a	 contratada	 deverá	 apresentar	 documentação	 que	 comprove	 a
constituição	de	poderes	mencionados	no	itens	acima;

12.2.61. Possíveis	 indefinições,	omissões,	 falhas	ou	 incorreções	dos	projetos	ora	 fornecidos	não	poderão	constituir	pretexto
para	a	Contratada	cobrar	“serviços	extras”	e/ou	alterar	a	composição	de	preços	unitários;

12.2.62. Não	permitir	que	o	empregado	designado	para	trabalhar	em	um	turno	preste	seus	serviços	no	turno	imediatamente
subsequente;

12.2.63. Responsabilizar-se	pela	colocação	de	placas	visíveis	e	legíveis	ao	público,	contendo	o	nome	do	autor	e	coautores	do
projeto,	em	todos	os	seus	aspectos	técnicos	e	artísticos,	assim	como	os	dos	responsáveis	pela	execução	dos	trabalhos,	nos	termos
da	Lei	n.º	5.194/66.

12.2.64. Obter	junto	aos	órgãos	competentes,	conforme	o	caso,	as	licenças	necessárias	e	demais	documentos	e	autorizações
exigíveis,	na	forma	da	legislação	aplicável.

12.2.65. Utilizar	somente	matéria-prima	florestal	procedente,	nos	termos	do	artigo	11	do	Decreto	n.º	5.975,	de	2006,	de:	(a)
manejo	 florestal,	 realizado	 por	 meio	 de	 Plano	 de	 Manejo	 Florestal	 Sustentável	 -	 PMFS	 devidamente	 aprovado	 pelo	 órgão
competente	do	Sistema	Nacional	do	Meio	Ambiente	-	SISNAMA;	(b)	supressão	da	vegetação	natural,	devidamente	autorizada	pelo
órgão	 competente	 do	 Sistema	Nacional	 do	Meio	 Ambiente	 -	 SISNAMA;	 (c)	 florestas	 plantadas;	 e	 (d)	 outras	 fontes	 de	 biomassa
florestal,	definidas	em	normas	específicas	do	órgão	ambiental	competente.

12.2.66. Comprovar	 a	 procedência	 legal	 dos	 produtos	 ou	 subprodutos	 florestais	 utilizados	 em	 cada	 etapa	 da	 execução
contratual,	nos	 termos	do	artigo	4º,	 inciso	 IX,	da	 Instrução	Normativa	SLTI/MP	n.º	1,	de	19/01/2010,	por	ocasião	da	 respectiva
medição,	mediante	a	apresentação	dos	seguintes	documentos,	conforme	o	caso:

12.2.66.1. Cópias	autenticadas	das	notas	fiscais	de	aquisição	dos	produtos	ou	subprodutos	florestais;

12.2.66.2. Cópia	dos	Comprovantes	de	Registro	do	fornecedor	e	do	transportador	dos	produtos	ou	subprodutos	florestais
junto	ao	Cadastro	Técnico	Federal	de	Atividades	Potencialmente	Poluidoras	ou	Utilizadoras	de	Recursos	Ambientais	-	CTF,
mantido	 pelo	 IBAMA,	 quando	 tal	 inscrição	 for	 obrigatória,	 acompanhados	 dos	 respectivos	 Certificados	 de	 Regularidade
válidos,	 conforme	 artigo	 17,	 inciso	 II,	 da	 Lei	 n.º	 6.938,	 de	 1981,	 e	 Instrução	Normativa	 IBAMA	 n.º	 05,	 de	 15/03/2014,	 e
legislação	correlata;

12.2.66.3. Documento	de	Origem	Florestal	–	DOF,	instituído	pela	Portaria	n.º	253,	de	18/08/2006,	do	Ministério	do	Meio
Ambiente,	e	Instrução	Normativa	IBAMA	n.º	21,	de	24/12.2/2014,	quando	se	tratar	de	produtos	ou	subprodutos	florestais	de
origem	nativa	cujo	transporte	e	armazenamento	exijam	a	emissão	de	tal	licença	obrigatória;	e

12.2.66.4. Caso	os	produtos	ou	subprodutos	 florestais	utilizados	na	execução	contratual	 tenham	origem	em	Estado	que
possua	documento	de	controle	próprio,	o	Contratado	deverá	apresentá-lo,	em	complementação	ao	DOF,	a	fim	de	demonstrar
a	regularidade	do	transporte	e	armazenamento	nos	limites	do	território	estadual.

12.2.67. Observar	as	seguintes	diretrizes	de	caráter	ambiental:

12.2.67.1. Qualquer	 instalação,	 equipamento	 ou	 processo,	 situado	 em	 local	 fixo,	 que	 libere	 ou	 emita	 matéria	 para	 a
atmosfera,	por	emissão	pontual	ou	fugitiva,	utilizado	na	execução	contratual,	deverá	respeitar	os	limites	máximos	de	emissão
de	poluentes	admitidos	na	Resolução	CONAMA	n.º	382,	de	26/12.2/2006,	e	legislação	correlata,	de	acordo	com	o	poluente	e	o
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tipo	de	fonte.

12.2.67.2. Na	execução	contratual,	conforme	o	caso,	a	emissão	de	ruídos	não	poderá	ultrapassar	os	níveis	considerados
aceitáveis	 pela	 Norma	 NBR-10.151	 -	 Avaliação	 do	 Ruído	 em	 Áreas	 Habitadas	 visando	 o	 conforto	 da	 comunidade,	 da
Associação	Brasileira	de	Normas	Técnicas	-	ABNT,	ou	aqueles	estabelecidos	na	NBR-10.152	-	Níveis	de	Ruído	para	conforto
acústico,	da	Associação	Brasileira	de	Normas	Técnicas	 -	ABNT,	nos	 termos	da	Resolução	CONAMA	n.º	01,	de	08/03/90,	e
legislação	correlata.

12.2.68. Assinar	 o	 Termo	 de	 Quitação	 ao	 final	 da	 execução	 contratual,	 sendo	 condição	 indispensável	 para	 a	 liberação	 do
pagamento	final	e	para	o	cumprimento	das	demais	disposições	contratuais	estabelecidas	neste	Termo	de	Referência.

12.2.68.1. A	 não	 assinatura	 do	 Termo	 de	Quitação	 pela	 contratada	 implicará	 na	 retenção	 do	 pagamento	 final	 até	 que
todas	 as	 pendências	 documentais	 sejam	 regularizadas,	 sem	 prejuízo	 das	 demais	 sanções	 contratuais	 que	 poderão	 ser
aplicadas,	conforme	o	disposto	neste	Termo	de	Referência.

12.2.68.2. O	Termo	de	Quitação	deverá	 detalhar	 todas	 as	 obrigações	 ainda	pendentes	 entre	 as	 partes,	 evidenciando	 o
cumprimento	integral	dos	compromissos	assumidos	pela	contratada	e	contratante	ao	longo	da	execução	contratual.
	

13. DO	TRATAMENTO	DE	DADOS	PESSOAIS

13.1. No	tratamento	de	dados	pessoais	realizado	em	decorrência	da	relação	estabelecida	entre	as	partes,	a	Contratante	e	a
Contratada	se	comprometem,	conforme	a	Lei	n.º	13.709/2018	(LGPD),	ao	seguinte:

13.1.1. adotar	medidas	 para	 conformidade	 de	 suas	 operações	 ao	 cumprimento	 da	 legislação	 de	 proteção	 de	 dados
pessoais	e	das	orientações	emanadas	pela	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	(ANPD);

13.1.2. assegurar	 que	 o	 tratamento	 de	 dados	 pessoais	 será	 limitado	 ao	 mínimo	 necessário	 para	 o	 alcance	 da(s)
finalidade(s)	proposta(s);

13.1.3. manter	registro	das	operações	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizarem;

13.1.4. adotar	 medidas	 de	 segurança,	 técnicas,	 administrativas	 e	 organizacionais,	 adequadas	 para	 assegurar	 a
proteção	dos	direitos	dos	titulares	de	dados	pessoais;

13.1.5. cooperar	entre	si	no	cumprimento	das	obrigações	referentes	ao	exercício	dos	direitos	dos	 titulares	de	dados
pessoais	previstos	na	legislação	em	vigor;

13.1.6. orientar	 seus	 colaboradores,	 contratados	 ou	 prepostos	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e	 responsabilidades
decorrentes	 da	 LGPD,	 bem	 como	 a	 não	 divulgar	 indevidamente	 informações	 que	 envolvam	 dados	 pessoais	 a	 que	 tenham
acesso;

13.1.7. comunicar	à	outra	parte,	por	escrito,	em	prazo	razoável,	qualquer	incidente	de	segurança	que	envolva	dados
pessoais	 a	 que	 tenha	 acesso,	 tais	 como	 acessos	 não	 autorizados	 e	 situações	 acidentais	 ou	 ilícitas	 de	 destruição,	 perda,
alteração,	comunicação	ou	qualquer	forma	de	tratamento	inadequado	ou	ilícito,	com	as	informações	previstas	no	§	1º	do	art.
48	da	LGPD.

13.2. Especificamente	a	CONTRATADA	se	compromete	ao	seguinte:

13.2.1. cientificar-se	da	Política	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	da	Contratante;

13.2.2. apresentar	 todos	 os	 dados	 e	 informações	 solicitados	 pela	 Contratante	 em	 relação	 ao	 tratamento	 de	 dados
pessoais	 realizado	 em	 decorrência	 da	 relação	 estabelecida	 com	 a	 Contratante	 e/ou	 adotar	 as	 providências	 lícitas	 por	 ela
indicadas;

13.2.3. não	subcontratar	atividades	que	envolvam	o	tratamento	de	dados	pessoais,	salvo	com	prévia	autorização	por
escrito	 da	 Contratante	 e,	 nessa	 hipótese,	 exigir	 de	 subcontratados	 o	 cumprimento	 dos	 deveres	 decorrentes	 da	 LGPD	 e
daqueles	assumidos	neste	instrumento,	permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	a	sua	observância;

13.2.4. quando	verificada	qualquer	das	hipóteses	de	término	do	tratamento	de	dados	pessoais	previstas	no	art.	15	da
LGPD,	 interromper	o	 tratamento	e	eliminar	completamente	os	dados	pessoais	e	 todas	as	cópias	porventura	existentes	 (em
formato	digital,	físico	ou	outro	qualquer),	autorizada	a	conservação	para	as	finalidades	estabelecidas	no	art.	16	da	LGPD.
	

14. DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete	infração	administrativa	nos	termos	da	Lei	nº	13.303/2016	e	do	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	a
Contratada	que:

14.1.1. Inexecutar	total	ou	parcialmente	qualquer	das	obrigações	assumidas	em	decorrência	da	contratação;

14.1.2. Ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto;

14.1.3. Falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;

14.1.4. Comportar-se	de	modo	inidôneo,	inclusive	com	a	prática	de	atos	lesivos	à	Ebserh	previstos	na	Lei	nº	12.846/2013;

14.1.5. Cometer	fraude	fiscal;

14.1.6. Não	mantiver	a	proposta;

14.1.7. Convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta,	não	celebrar	o	contrato;

14.1.8. Deixar	de	entregar	a	documentação	exigida;

14.1.9. Apresentar	documentação	falsa.

14.2. A	 Contratada	 que	 cometer	 qualquer	 das	 infrações	 discriminadas	 no	 item	 acima	 ficará	 sujeita,	 sem	 prejuízo	 da
responsabilidade	civil	e	criminal,	às	seguintes	sanções:
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14.2.1. Advertência	por	escrito,	quando	do	não	cumprimento	de	quaisquer	das	obrigações	contratuais	consideradas	 faltas
leves,	assim	entendidas	aquelas	que	não	acarretam	prejuízos	significativos	para	o	serviço	contratado;

14.2.2. Multa	da	seguinte	forma:

14.2.2.1. Multa	moratória	de	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato	em	caso	de	atraso
na	execução	dos	serviços,	limitada	a	incidência	a	15	(quinze)	dias.	Após	o	décimo	quinto	dia	e	a	critério	da	Administração,	no
caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não-aceitação	do	objeto,	de	forma	a	configurar,	nessa	hipótese,	inexecução
total	da	obrigação	assumida,	sem	prejuízo	da	rescisão	unilateral	da	avença;

14.2.2.2. Multa	moratória	de	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	em	caso	de	atraso	na	execução	do
objeto,	por	período	superior	ao	previsto	no	subitem	anterior;

14.2.2.3. Multa	compensatória	de	15%	(quinze	por	cento)	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	em	caso	de	inexecução	total
da	obrigação	assumida;

14.2.2.4. Multa	 compensatória	 de	 0,2%	 a	 3,2%	 por	 dia	 sobre	 o	 valor	 mensal	 do	 contrato,	 conforme	 detalhamento
constante	no	quadro	a	seguir.

IDENTIFICAÇÃO DESCRIÇÃO	 GRAU	

1	
Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar	dano

físico,	lesão	corporal	ou	consequências	letais,	por
ocorrência;	

05	

2	
Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de	força	maior	ou
caso	fortuito,	os	serviços	contratuais	por	dia	e	por	unidade

de	atendimento;	
04	

3	 Manter	funcionário	sem	qualificação	para	executar	os
serviços	contratados,	por	empregado	e	por	dia;	 03	

4	 Recusar-se	a	executar	serviço	determinado	pela
fiscalização,	por	serviço	e	por	dia;	 02	

5	
Retirar	funcionários	ou	prepostos	do	serviço	durante	o
expediente,	sem	a	anuência	prévia	do	Contratante	por

empregado	e	por	dia;	
03	

	 Para	os	itens	a	seguir,	deixar	de:	 	

6 Registrar	e	controlar,	diariamente,	a	assiduidade	e	a
pontualidade	de	seu	pessoal,	por	funcionário	e	por	dia;	 01

7 Cumprir	determinação	formal	ou	instrução	complementar
do	órgão	fiscalizador,	por	ocorrência;	 02

8 Substituir	empregado	alocado	que	não	atenda	às
necessidades	do	serviço,	por	funcionário	e	por	dia;	 01

9

Cumprir	quaisquer	dos	itens	do	Edital	e	seus	Anexos	não
previstos	nesta	tabela	de	multas,	após	reincidência

formalmente	notificada	pelo	órgão	fiscalizador,	por	item	e
por	ocorrência;	

03

10
Indicar	e	manter	durante	a	execução	do	contrato	os

prepostos	e/ou	responsáveis	para
atendimento	de	demandas;

01

11 Providenciar	treinamento	para	seus	funcionários	conforme
previsto	na	relação	de	obrigações	da	Contratada.	 01

14.2.2.5. As	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si;

14.2.2.6. Em	caso	de	inexecução	parcial,	a	multa	moratória	ou	compensatória,	no	mesmo	percentual	do	subitem	13.2.2.2
ou	do	subitem	13.2.2.3,	será	aplicada	de	forma	proporcional	à	obrigação	inadimplida;

14.2.2.7. O	atraso	injustificado	acima	de	60	(sessenta)	dias	caracterizará	a	inexecução	total	do	objeto,	cabendo	a	multa
moratória	ou	compensatória	no	percentual	definido	no	subitem	13.2.2.3;

14.2.2.8. Para	efeito	de	aplicação	de	multas,	às	infrações	são	atribuídos	graus,	de	acordo	com	quadro	a	seguir.

GRAU	 CORRESPONDÊNCIA	
1	 0,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato	
2	 0,4%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato	
3	 0,8%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato	
4	 1,6%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato	
5	 3,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato	

14.2.3. Suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	com	Ebserh,	por	prazo	não	superior	a
2	(dois)	anos.

14.3. As	sanções	previstas	nos	subitens	13.2.1	e	13.2.3.	poderão	ser	aplicadas	com	as	previstas	no	subitem	13.2.2.

14.4. Também	ficam	sujeitas	à	penalidade	do	item	13.2.3	as	empresas	ou	profissionais	que:

14.4.1. Tenham	sofrido	condenação	definitiva	por	praticarem,	por	meios	dolosos,	fraude	fiscal	no	recolhimento	de	quaisquer
tributos;

14.4.2. Tenham	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

14.4.3. Demonstrem	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados.

14.5. A	 aplicação	 de	 qualquer	 das	 penalidades	 previstas	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo,	 denominado	 Processo	 de
Apuração	 de	 Irregularidade	 do	 Licitante	 e	 do	 Fornecedor	 (PAIF),	 que	 assegurará	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 à	 Contratada,
observando-se	o	procedimento	previsto	na	Lei	nº	13.303/2016,	no	Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh	e,	subsidiariamente,
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14.5.1. Caberá	apresentação	de	defesa	prévia	ou	recurso	contra	a	sanção	imposta,	a	ser	apresentada	no	prazo	de	10	(dez)
dias	úteis,	a	contar	da	notificação	para	defesa	prévia	ou	da	notificação	de	imposição	de	sanção.

14.6. A	autoridade	competente,	na	aplicação	das	sanções,	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do	infrator,	o	caráter
educativo	da	pena,	bem	como	o	dano	causado	à	Administração,	observado	o	princípio	da	proporcionalidade;

14.7. As	multas	devidas	e/ou	prejuízos	 causados	à	Contratante	 serão	deduzidos	dos	 valores	 a	 serem	pagos,	 ou	 recolhidos	 em
favor	da	União,	ou	deduzidos	da	garantia,	ou	ainda,	quando	for	o	caso,	serão	cobrados	judicialmente;

14.7.1. Poderá	ser	emitida	Guia	de	Recolhimento	da	União	(GRU)	para	pagamento	da	multa	devida	pela	Contratada;

14.7.2. Caso	a	Contratante	determine,	a	multa	deverá	ser	recolhida	no	prazo	máximo	de	30	(trinta)	dias,	a	contar	da	data	do
recebimento	da	comunicação	de	imposição	de	sanção	enviada	pela	autoridade	competente.

14.8. Se,	durante	o	processo	de	aplicação	de	penalidade,	houver	indícios	de	prática	de	infração	administrativa	tipificada	pela	Lei
nº	 12.846/2013,	 como	 ato	 lesivo	 à	 administração	 pública	 nacional	 ou	 estrangeira,	 cópias	 dos	 processos	 administrativos	 necessários	 à
apuração	da	responsabilidade	da	empresa	deverão	ser	remetidas	à	autoridade	competente,	com	despacho	fundamentado,	para	ciência	e
decisão	sobre	a	eventual	instauração	de	investigação	preliminar	ou	Processo	Administrativo	de	Responsabilização	(PAR);

14.9. A	apuração	e	o	julgamento	das	demais	infrações	administrativas	não	consideradas	como	ato	lesivo	à	Administração	Pública
nacional	ou	estrangeira	nos	termos	da	Lei	nº	12.846/2013,	seguirão	seu	rito	normal	na	unidade	administrativa;

14.10. O	processamento	do	PAR	não	interfere	no	seguimento	regular	dos	processos	administrativos	específicos	para	apuração	da
ocorrência	de	danos	e	prejuízos	à	Administração	Pública	Federal	resultantes	de	ato	lesivo	cometido	por	pessoa	jurídica,	com	ou	sem	a
participação	de	agente	público;

14.11. As	penalidades	serão	obrigatoriamente	registradas	no	SICAF	e	informadas	ao	Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e
Suspensas	(CEIS)	de	que	trata	a	Lei	nº	12.846/2013.
	

15. ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

15.1. As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no	 Orçamento
Geral	da	União.

15.2. A	 contratação	 será	 atendida	 pela	 dotação	 especificado	 em	 documento	 incluído	 no	 processo	 pelo	 setor	 competente	 do
HUCAM-UFES.

15.3. A	dotação	relativa	aos	exercícios	financeiros	subsequentes	será	indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária	respectiva	e
liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.

16. DA	GARANTIA	DA	EXECUÇÃO

16.1. O	adjudicatário	prestará	garantia	de	execução	do	contrato,	nos	moldes	do	art.	130	do	RCC	3.0,	com	validade	durante	a
execução	do	contrato	e	por	90	(noventa)	dias	após	o	término	da	vigência	contratual,	em	valor	correspondente	a	5%	(cinco	por	cento)	do
valor	total	do	contrato;

16.2. No	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis,	prorrogáveis	por	igual	período,	a	critério	do	Contratante,	contados	da	assinatura
do	 contrato,	 a	 contratada	 deverá	 apresentar	 comprovante	 de	 prestação	 de	 garantia,	 podendo	 optar	 por	 caução	 em	 dinheiro,	 seguro-
garantia	ou	fiança	bancária;

16.2.1. A	 inobservância	 do	 prazo	 fixado	 para	 apresentação	 da	 garantia	 (mesmo	 que	 seja	 para	 reforço,	 reposição	 ou	 por
ocasião	de	prorrogação)	acarretará	a	aplicação	de	multa	de	0,07%	(sete	centésimos	por	cento)	do	valor	total	do	contrato	por	dia	de
atraso,	até	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento);

16.2.2. O	 atraso	 superior	 a	 25	 (vinte	 e	 cinco)	 dias	 autoriza	 a	 Administração	 a	 promover	 a	 rescisão	 do	 contrato	 por
descumprimento	 ou	 cumprimento	 irregular	 de	 suas	 cláusulas,	 conforme	 dispõem	 art.	 183,	 inciso	 I,	 c/c	 art.	 184,	 inciso	 I,	 do
Regulamento	de	Licitações	e	Contratos	da	Ebserh.

16.3. A	garantia	assegurará,	qualquer	que	seja	a	modalidade	escolhida,	o	pagamento	de:

16.3.1. Prejuízos	advindos	do	não	cumprimento	do	objeto	do	contrato	e	do	não	adimplemento	das	demais	obrigações	nele
previstas;

16.3.2. Prejuízos	diretos	causados	à	Administrações	decorrentes	de	culpa	ou	dolo	durante	a	execução	do	contrato;

16.3.3. Multas	moratórias	e	compensatórias	aplicadas	pela	Administração	à	contratada;	e

16.3.4. Obrigações	trabalhistas	e	previdenciárias	de	qualquer	natureza	e	para	com	o	FGTS,	não	adimplidas	pela	contratada,
quando	couber.

16.4. A	modalidade	seguro-garantia	somente	será	aceita	se	contemplar	todos	os	eventos	indicados	no	item	anterior,	observada	a
legislação	que	rege	a	matéria;

16.5. A	garantia	em	dinheiro	 (caução)	deverá	ser	efetuada	em	favor	da	Contratante,	em	conta	específica	na	Caixa	Econômica
Federal,	com	correção	monetária;

16.6. No	caso	de	garantia	na	modalidade	de	fiança	bancária,	deverá	constar	expressa	renúncia	do	fiador	aos	benefícios	do	artigo
827	do	Código	Civil;

16.7. No	caso	de	alteração	do	valor	do	contrato,	ou	prorrogação	de	sua	vigência,	a	garantia	deverá	ser	ajustada	à	nova	situação
ou	renovada,	seguindo	os	mesmos	parâmetros	utilizados	quando	da	contratação;

16.8. Se	o	valor	da	garantia	for	utilizado	total	ou	parcialmente	em	pagamento	de	qualquer	obrigação,	a	Contratada	obriga-se	a
fazer	a	respectiva	reposição	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contados	da	data	em	que	for	notificada;

16.9. A	Contratante	executará	a	garantia	na	forma	prevista	na	legislação	que	rege	a	matéria.

16.10. Será	considerada	extinta	a	garantia:
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16.10.1. Com	 a	 devolução	 da	 apólice,	 carta	 fiança	 ou	 autorização	 para	 o	 levantamento	 de	 importâncias	 depositadas	 em
dinheiro	a	título	de	garantia,	acompanhada	de	declaração	da	Contratante,	mediante	termo	circunstanciado,	de	que	a	Contratada
cumpriu	todas	as	cláusulas	do	contrato;

16.10.2. No	 prazo	 de	 90	 (noventa)	 dias	 após	 o	 término	 da	 vigência	 do	 contrato,	 caso	 a	 Administração	 não	 comunique	 a
ocorrência	de	sinistros,	quando	o	prazo	será	ampliado,	nos	termos	da	comunicação,	conforme	estabelecido	na	alínea	"h2"do	item
3.1	do	Anexo	VII-F	da	IN	SEGES/MP	nº	05/2017.

16.11. O	garantidor	não	é	parte	para	 figurar	em	processo	administrativo	 instaurado	pela	contratante	com	o	objetivo	de	apurar
prejuízos	e/ou	aplicar	sanções	à	contratada.

16.12. A	contratada	autoriza	a	contratante	a	reter,	a	qualquer	tempo,	a	garantia,	na	forma	prevista	neste	Termo	de	Referência.

17. DOS	CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE	AMBIENTAL,	SOCIAL	E	ECONÔMICA

17.1. Dos	critérios	de	sustentabilidade	ambiental

17.1.1. A	contratada	concorda	em	cumprir	e	fazer	cumprir	o	disposto	a	seguir:

17.1.1.1. Realizar	campanhas	de	conscientização	dos	profissionais;

17.1.1.2. Eliminar	ou	reduzir	desperdícios;

17.1.1.3. Adotar	de	práticas	de	economia	circular,	quando	possível;

17.1.1.4. Preferir	fontes	de	energia	renováveis,	quando	possível;

17.1.1.5. Incentivar	à	digitalização	dos	processos;

17.1.1.6. Optar	por	materiais	que	causam	menor	impacto	ambiental;

17.1.1.7. Priorizar	parceiros	e	fornecedores	que	adotam	práticas	ambientalmente	conscientes;

17.1.1.8. Priorizar	soluções	que	permitam	a	acessibilidade	para	pessoas	com	deficiência	ou	com	mobilidade	reduzida;

17.1.1.9. Observar	as	diretrizes,	critérios	e	procedimentos	para	a	gestão	dos	resíduos	da	construção	civil	estabelecidos
na	Lei	nº	12.305,	de	2010	–	Política	Nacional	de	Resíduos	Sólidos,	artigos	3º	e	10º	da	Resolução	nº	307,	de	05/07/2002,	do
Conselho	Nacional	de	Meio	Ambiente	–	CONAMA,	e	Instrução	Normativa	SLTI/MPOG	n°	1,	de	19/01/2010.

17.2. Dos	critérios	de	sustentabilidade	social

17.2.1. Deverão	 ser	 adotadas	 práticas	 de	 sustentabilidade	 social	 e	 a	 contratada	 concorda	 em	 cumprir	 e	 fazer	 cumprir	 o
disposto	a	seguir:

17.2.1.1. Respeitar	e	promover	a	diversidade,	abstendo-se	de	todas	as	formas	de	preconceito	e	discriminação,	de	modo
que	 nenhum	 empregado	 ou	 potencial	 empregado	 receba	 tratamento	 discriminatório	 em	 função	 de	 sua	 raça,	 cor	 de	 pele,
origem	 étnica,	 nacionalidade,	 posição	 social,	 idade,	 religião,	 gênero,	 orientação	 sexual,	 estética	 pessoal,	 condição	 física,
mental	ou	psíquica,	estado	civil,	opinião,	convicção	política,	ou	qualquer	outro	fator	de	diferenciação;

17.2.1.2. Apoiar	de	forma	efetiva	a	erradicação	da	exploração	sexual,	assim	como	coibir	o	assédio	sexual	e	moral	em	sua
força	de	trabalho;

17.2.1.3. Respeitar	as	normas	de	saúde	e	segurança	do	trabalho;

17.2.1.4. Adotar	medidas	de	combate	à	prática	de	lavagem	de	dinheiro	e	à	corrupção	em	todas	as	suas	formas,	inclusive
extorsão	e	propina.

17.2.1.5. Adotar	conduta	justa	e	ética,	respeitando	os	princípios	estabelecidos	no	Código	de	Ética	da	Ebserh;

17.2.1.6. Não	empregar	menor	de	dezoito	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	que	não	emprega	menor	de
dezesseis	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	quatorze	anos,	na	condição	de	aprendiz;

17.2.1.7. Adotar	conduta	justa	e	ética,	respeitando	os	princípios	estabelecidos	no	Código	de	Ética	e	Conduta	da	Ebserh;

17.2.1.8. Observar	se	a	execução	da	obra	está	de	acordo	com	o	desenho	universal,	que	visa	atender	à	maior	gama	de
variações	possíveis	das	características	antropométricas	e	sensoriais	da	população;	e

17.2.1.9. Observar	se	a	execução	da	obra	está	adequada	aos	padrões	de	acessibilidade	constantes	da	Lei	nº	10.098,	de
2000,	da	Lei	nº	13.146,	de	2015,	do	Decreto	nº	5.296/2004	e	da	NBR	9050/ABNT,	bem	como	sinalização	em	braille	e	em
formatos	de	fácil	leitura	e	compreensão	nos	termos	do	Decreto	nº	6.949,	de	2009;.

17.3. Dos	critérios	de	sustentabilidade	econômica

17.3.1. Deverão	ser	adotadas	práticas	de	sustentabilidade	econômica	e	a	contratada	concorda	em	cumprir	e	fazer	cumprir,
conforme	o	caso,	e	declarar-se	ciente	e	disposto	a	seguir:

17.3.1.1. Priorizar	o	desenvolvimento	econômico	de	baixo	impacto	e	criar	sistemas	inovadores	e	menos	dispendiosos;

17.3.1.2. Adotar	 processos	 de	 produção,	 serviços	 e	 consumo	 que	 priorizam	 a	 eficiência	 na	 utilização	 de	 insumos	 e
recursos,	 a	 redução	 de	 desperdício,	 a	minimização	 de	 riscos	 à	 saúde	 e	 ao	 bem	 estar	 humanos,	 entre	 outras	medidas	 de
qualidade	no	gerenciamento	dos	recursos	naturais	e	humanos;

17.3.1.3. Respeitar	os	critérios	de	sustentabilidade	ambiental.
	

18. CRITÉRIOS	E	ÍNDICES	DE	REAJUSTES

18.1. Os	 preços	 inicialmente	 contratados	 são	 fixos	 e	 irreajustáveis	 no	 prazo	 de	 um	 ano	 contado	 da	 data	 limite	 para	 a
apresentação	das	propostas;

18.1.1. Dentro	do	prazo	de	vigência	do	contrato	e	mediante	solicitação	da	contratada,	os	preços	contratados	poderão	sofrerTermo de Referência - SEI 59515702         SEI 23525.007809/2026-96 / pg. 18



reajuste	após	o	interregno	de	um	ano,	aplicando-se	o	Índice	Nacional	de	Custo	da	Construção	Civil	(INCC)	exclusivamente	para	as
obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.

18.2. Nos	reajustes	subsequentes	ao	primeiro,	o	interregno	mínimo	de	um	ano	será	contado	a	partir	dos	efeitos	financeiros	do
último	reajuste;

18.3. No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do	 índice	 de	 reajustamento,	 o	 Contratante	 pagará	 à	 Contratada	 a	 importância
calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença	 correspondente	 tão	 logo	 seja	 divulgado	 o	 índice	 definitivo.	 Fica	 a
Contratada	obrigada	a	apresentar	memória	de	cálculo	 referente	ao	 reajustamento	de	preços	do	valor	 remanescente,	 sempre	que	este
ocorrer;

18.4. Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo;

18.5. Caso	o	índice	estabelecido	para	reajustamento	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma	não	possa	mais	ser	utilizado,	será
adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor;

18.6. Na	ausência	de	previsão	 legal	quanto	ao	 índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	 índice	oficial,	para	reajustamento	do
preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo;

18.7. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

18.8. Dos	aditivos	contratuais

18.8.1. Ao	longo	da	execução	do	contrato,	caso	haja	a	necessidade	de	se	firmar	termo	aditivo,	os	custos	unitários	dos	itens
acrescidos	deverão	seguir	as	seguintes	orientações:

18.8.1.1. para	itens	que	já	constem	do	contrato,	os	custos	corresponderão	àqueles	já	contratados;

18.8.1.2. para	 itens	 novos	 existentes	 no	 SINAPI,	 SICRO,	 DER-ES,	 ou	 outra	 base	 orçamentária	 de	 referência
governamental,	 necessariamente	 nessa	 ordem,	 os	 custos	 corresponderão	 aos	 constantes	 naquele	 sistema	 para	 a	 região,
aplicado	sobre	esse	valor	o	mesmo	BDI	e	o	desconto	global	fornecido	pela	empresa	em	relação	ao	orçamento	estimativo	do
Edital;

18.8.1.3. para	itens	novos	não	constantes	em	nenhuma	das	bases	mencionadas	acima,	os	custos	decorrerão	de	acordo
entre	as	partes	(Contratante	e	Contratada),	com	base	em	pesquisa	de	mercado,	assegurando-se	a	aplicação	do	mesmo	BDI	e
desconto	global	sobre	o	orçamento	estimativo	do	Edital.
	

19. DA	SUBCONTRATAÇÃO	E	CONSÓRCIOS

19.1. Dos	consórcios

19.1.1. Não	 será	 admitida	 a	 participação	de	 licitantes	 reunidas	 em	 consórcio	 devido	 ao	 baixo	 vulto	 da	 obra	 em	 tela,	 que
perfaz	 valor	 abaixo	 do	 limite	 para	 enquadramento	 como	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 previsto	 no	 inciso	 II	 do	 art.	 3º	 da	 Lei
Complementar	nº	123/2006.

19.2. Da	subcontratação

19.2.1. É	permitida	a	subcontratação	parcial	do	objeto	entre	os	limites	mínimo	e	máximo	de	50%,	respectivamente,	do	valor
total	do	contrato,	nas	seguintes	condições:

19.2.1.1. É	admitida	a	subcontratação	da	parcela	da	obrigação	relativa	à:

19.2.1.1.1. Vedações;

19.2.1.1.2. Instalações;

19.2.1.1.3. Impermeabilizações;

19.2.1.1.4. Forros;

19.2.1.1.5. Revestiomentos	e	pisos;

19.2.1.1.6. Esquadrias;

19.2.1.1.7. Pinturas.

19.2.1.2. As	subcontratações	de	serviços	não	elencados	no	item	anterior,	serão	admitidas,	desde	que	fundamentadas	e
previamente	aprovadas	pela	Fiscalização.

19.2.1.3. É	vedada	a	subcontratação	de	pessoas	jurídicas	que	estejam	participando	da	licitação;

19.2.1.4. É	 vedada	 a	 subcontratação	 de	 pessoas	 jurídicas	 que	 tenham	um	ou	mais	 sócios	 em	 comum	com	a	 empresa
contratante;

19.2.1.5. Em	qualquer	hipótese	de	subcontratação,	permanece	a	responsabilidade	integral	da	Contratada	pela	perfeita
execução	contratual,	cabendo-lhe	realizar	a	supervisão	e	coordenação	das	atividades	da	subcontratada,	bem	como	responder
perante	a	Contratante	pelo	rigoroso	cumprimento	das	obrigações	contratuais	correspondentes	ao	objeto	da	subcontratação.
	

20. DA	ALTERAÇÃO	SUBJETIVA

20.1. É	admissível	a	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	contratada	com/por	outra	pessoa	jurídica,	desde	que	sejam	observados	pela
nova	pessoa	jurídica:

20.1.1. todos	os	requisitos	de	habilitação	exigidos	na	dispensa	de	licitação	original;

20.1.2. sejam	mantidas	e	as	demais	cláusulas	e	condições	do	contrato;

20.1.3. não	haja	prejuízo	à	execução	do	objeto	pactuado	e;
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20.1.4. haja	a	anuência	expressa	da	Administração	à	continuidade	do	contrato.

21. DA	MATRIZ	DE	RISCOS

21.1. A	 matriz	 de	 riscos	 trata-se	 de	 cláusula	 contratual	 definidora	 de	 riscos	 e	 de	 responsabilidades	 entre	 as	 partes	 e
caracterizadora	 do	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 inicial	 do	 contrato,	 em	 termos	 de	 ônus	 financeiro	 decorrente	 de	 eventos
supervenientes	à	contratação,	de	cada	um	dos	riscos	da	fase	de	gestão	do	contrato,	com	alocação	da	responsabilidade	para	a	Contratada,
para	a	Administração	ou	para	a	Seguradora,	devendo	ser	observadas	as	seguintes	diretrizes	com	relação	à	alocação	do	risco	com	base	na
Matriz	de	Gerenciamento	de	Riscos:

21.1.1. Quando	 os	 riscos	 estiverem	 alocados	 para	 a	 Contratada	 não	 será	 possível	 alegar	 os	 mesmos	 como	 eventos
supervenientes	à	contratação	capaz	de	ensejar	aditamento	contratual;

21.1.2. Quando	 os	 riscos	 estiverem	 alocados	 para	 a	 Administração	 será	 possível	 alegar	 os	 mesmos	 como	 eventos
supervenientes	à	contratação	capaz	de	ensejar	aditamento	contratual.

21.2. A	Matriz	de	Riscos	materializa-se	na	tabela	abaixo:	

	
TIPO	DE
RISCO DESCRIÇÃO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO ALOCAÇÃO

RESPONSÁVEL
PELO

MONITORAMENTO

Construção

Problemas	 associados	 a
interrupção	 dos	 serviços
devido	 aos	 fluxos	 internos	 do
HU,	 ou	 interferências
causadas	 pela	 execução	 da
obra	 em	 atividades	 essenciais
do	hospital.

Impacto	 na	 rotina	 do
hospital.	 Perda	 de
produtividade	da	mão
de	obra

A	 Contratada	 deverá	 cumprir	 o
cronograma	do	projeto,	de	modo
que	 o	 HUCAM-UFES	 possa
coordenar	as	atividades	internas
com	 a	 execução	 da	 obra,
evitando	assim	paralizações.
Os	 serviços	 de	 demolição	 que
causem	ruído	e	vibrações	devem
ser	 planejados	 e	 executados
conforme	 o	 cronograma	 do
pacote	 técnico,	 sendo	 que,
definidas	 as	 datas,	 essas	 devem
ser	 encaminhadas	 para	 a
fiscalização	 e	 gestão	 para
comunicar	 às	 áreas
assistenciais.

Contratada Gestor/Fiscal	Técnico

Construção
Problemas	 associados	 ao
atraso	 da	 entrega	 dos
materiais	por	fornecedores.

Perda	 de
produtividade	da	mão
de	obra

A	Contratada	 deverá	 apresentar
plano	de	aquisição	de	materiais,
demonstrando	 a	 viabilidade	 da
entrega	dos	materiais	de	modo	a
não	 impactar	 as	 atividades
previstas	no	cronograma

Contratada Gestor/Fiscal	Técnico

Construção

Reparo	 em	 danos	 em
instalações	 embutidas	 ou
aparentes	 causados	 durante	 a
execução	 dos	 serviços,
recuperação	 de	 danos	 e
avarias	 na	 estrutura	 existente
relacionados	ao	no	processo	de
demolição	 ou	 execução	 dos
serviços	 do	 contrato,	 reparos
necessários	 em	 revestimentos
danificados	 identificados
durante	 a	 preparação	 das
superfícies	para	pintura,	ainda
que	 não	 previsto	 no
orçamento.

Perda	 de
produtividade	da	mão
de	obra

A	 contratada	 deverá	 prover	 os
reparos	 às	 suas	 expensas,	 nas
instalações	 existentes	 do	 CAM,
de	 modo	 a	 não	 impactar	 a	 sua
rotina	de	funcionamento.

Contratada Gestor/Fiscal	Técnico

Construção

Problema	 relacionados	 ao
controle	 dos	 funcionários	 e
verificação	 do	 cumprimento
das	normas	trabalhistas

Desorganização;
Exposição	 à
notificações	 e
autuações

Apresentar	 documentação
trabalhista	à	contratada	de	todos
os	 funcionários	que	trabalharam
na	 obra	no	período	da	medição.
Manter	 diário	 de	 obras
atualizados	 identificando	 a
equipe	 com	 nome	 e	 CPF	 do
funcionário.	 Apresentar
documentação	 solicitada	 pelo
SOST	 do	 HUCAM-UFES
referente	 as	 normas	 de
segurança	 do	 trabalho.	 Prever
cláusula	 contratual	 garantidora
do	 cumprimento	 das	 obrigações
trabalhistas.	 Prever	 cláusula
contratual	 punitiva	 para	 o
descumprimento	 das	 obrigações
trabalhistas.

Contratada
Gestor/Fiscal
Técnico/SOST/Fiscal
Administrativo
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Construção

Danos	 causados	 por	 acidentes
de	 trabalho	 ou	 por	 segurança
inadequada	 do	 canteiro	 de
obras.

Acidente	de	trabalho;
Exposição	 à
notificações	 e
autuações

Uso	 de	 EPI's,	 EPC's,	 Análise
Preliminar	 de	 Risco,	 Permissão
de	 Trabalho	 e	 reunião	 de
integração	 antes	 do	 início	 dos
serviços.

Contratada Gestor/Fiscal
Técnico/SOST

Construção

Eventos	 caracterizados	 como
força	 maior	 ou	 caso	 fortuito,
que	 prejudiquem	 a
continuidade	 da	 obra	 ou
elevem	 os	 custos	 incorridos
Ipelo	contratado.

- Recomposição	 do	 Equilíbrio
Econômico-Financeiro. Contratante Gestor/Fiscal	Técnico

Construção

Gerenciamento	 e
administração	 inadequada	 da
construção,	causando	aumento
dos	custos	ou	descumprimento
dos	prazos	contratuais.

Desorganização;	 falta
de	 qualidade;
atrasos.

Contratada	 deve	 elaborar	 Plano
de	 Recuperação,	 e	 atuar	 para
compensar	atrasos	e	a	perda	de
qualidade.	 Corrigir	 serviços	 que
porventura	 já	 tenham	 sido
executados,	 e	 apresentem	 má
qualidade,	 conforme
determinação	da	fiscalização.

Contratada Gestor/Fiscal	Técnico

Construção Prejuízos	 causados	 por
subcontratados.

Atrasos	 e	 perda	 de
qualidade	 na
construção.

Corrigir	 às	 suas	 expensas
serviços	 de	 má	 qualidade	 já
executados.

Contratada Gestor/Fiscal	Técnico

Construção
Danos	 e	 atrasos	 causados	 por
greves,	 manifestações	 sociais
e/ou	públicas.

Danos	e	atrasos.

Cláusula	 contratual	 prevendo
que	o	contratado	deve	arcar	com
os	 prejuízos	 ocorridos	 em	 um
prazo	 até	 30	 dias,	 enquanto	 o
contratante	 assume	 o	 ônus
decorrente	 das	 paralisações
além	desse	prazo.

Contratante/
Contratada Gestor/Fiscal	Técnico

Legais
Alteração	 da	 legislação,
regulamentos	 e	 normas	 que
causem	alteração	do	projeto.

Necessidade	 de
alteração	 de	 projetos
em	 função	 da
mudança	 na
legislação,	 normas	 e
regulamentos

Celebração	 de	 aditivo
contratual. Contratante Gestor/Fiscal

Técnico/UNCONT

Legais

Alteração	 da	 legislação,
regulamentos	 e	 normas	 que
causem	aumento	no	 custo	 das
obras.

Necessidade	 de
revisão	no	orçamento
em	 função	 da
mudança	 na
legislação,	 normas	 e
regulamentos

Recomposição	 do	 Equilíbrio
Econômico-Financeiro. Contratante Gestor/UNCONT

Legais

Aumentos	 nos	 custos	 com
salários	 e	 materiais	 de
construção	não	decorrentes	de
alterações	 tributárias	 ou
políticas	 públicas,	 ensejando
aumentos	de	custos	superiores
aos	 índices	 de	 reajuste
contratual.

Aumento	 nos	 custos
de	 salários	 e
materiais

Ônus	da	contratada. Contratada Gestor/UNCONT

Legais

Interposição	de	ações	judiciais
contra	o	contratante	por	conta
da	 realização	 da	 obra	 por
fatores	 atribuíveis	 ao
contratado.

Ações	judiciais

Cláusula	 contratual	 prevendo	 a
retenção	 de	 parte	 dos
pagamentos	 devidos	 ao
contratado	 no	 caso	 do
contratante	 ser	 acionado
judicialmente	 por	 fatores
imputáveis	ao	contratado.

Contratada Gestor/UNCONT

Legais
Risco	 de	 rescisão	 ou	 anulação
do	 contrato	 por	 fatores
atribuíveis	ao	construtor

Rescisão	 causada
pelo	construtor

Cláusula	 contratual	 prevendo	 a
aplicação	 de	 penalidade	 e	 da
recisão	unilateral	do	contrato.

Contratada Gestor/UNCONT

Legais
Problemas	 de	 liquidez
financeira	do	construtor	ou	de
subcontratados.

Indícios	 de
dificuldade	 financeira
do	construtor

Cláusula	 contratual	 prevendo	 a
aplicação	 de	 penalidade	 e	 da
recisão	unilateral	do	contrato.

Contratada Gestor/UNCONT
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Orçamento

Erro	 na	 estimativa	 de	 custos
da	 obra,	 inclusive	 os
decorrentes	 de	 omissões	 de
serviços	 no	 orçamento	 e	 de
previsões	 insuficientes	 de
quantitativos	 de	 serviços,	 com
margem	de	erro	de	até	5%.

Aumento	 de	 até	 5%
do	custo	da	obra,	por
quantitativos
insuficientes	 e/ou
omissões	 na	 planilha
orçamentária.

Ônus	da	contratada Contratada Gestor/Fiscal	Técnico

Orçamento

Erro	 na	 estimativa	 de	 custos
da	 obra,	 inclusive	 os
decorrentes	 de	 omissões	 de
serviços	 no	 orçamento	 e	 de
previsões	 insuficientes	 de
quantitativos	 de	 serviços,	 com
margem	de	erro	superior	a	5%
devido	à	falha	no	levantamento
da	planilha	orçamentária.

Aumento	superior	a	a
5%	no	custo	da	obra,
por	 quantitativos
insuficientes	 e/ou
omissões	 na	 planilha
orçamentária.

Celebração	 de	 aditivo
contratual. Contratante Gestor/Fiscal

Técnico/UNCONT

	

	

21.3. A	 Equipe	 de	 Planejamento	 da	 Contratação,	 no	 uso	 das	 atribuições	 definidas	 na	 Desgnação	 SEI	 nº	 59488451	 e	 no
Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	Ebserh,	versão	3.0.,	APROVA	o	teor	deste	Termo	de	Referência	e	seus	Anexos.

	

(assinado	eletronicamente)

DOUGLAS	ANANIAS	ALVARENGA

Chefe	do	Setor	de	Infraestrutura	Física
Coordenador	da	EPC	

	

(assinado	eletronicamente)

DAVID	LUCAS	LUSTOSA	SILVA	SANTOS

Engenheiro	Civil	–	Integrante	Demandante

	

(assinado	eletronicamente)

CIRO	COLONNA	RIBEIRO

Engenheiro	Mecânico	-	Integrante	Demandante

	

(assinado	eletronicamente)

JOSIAS	LIRA	DE	SOUSA	NETO

Engenheiro	Eletricista	-	Integrante	Demandante

	

(assinado	eletronicamente)

LEILANI	CORREA	SCARDUA

Arquiteta	-	Integrante	Demandante

	

21.4. Em	 atendimento	 aos	 princípios	 de	 conveniência	 e	 oportunidade	 APROVO	 o	 presente	 Termo	 de	 Referência,	 conforme
disposto	no	Inciso	II,	do	Art.	33,	do	RCC	3.0	e	AUTORIZO	a	contratação	do	objeto	descrito.

	

(Assinado	Eletronicamente)

CÉSAR	AUGUSTO	DIAS	DE	OLIVEIRA

Gerente	Administrativo

Documento	assinado	eletronicamente	por	Douglas	Ananias	Alvarenga,	Chefe	de	Setor,	em	17/04/2026,	às
10:50,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ciro	Colonna	Ribeiro,	Membro	da	Equipe,	em	17/04/2026,	às	10:55,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Leilani	Gomes	Correia	Scardua,	Membro	da	Equipe,	em	17/04/2026,
às	11:18,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de
outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	David	Lucas	Lustosa	Silva	Santos,	Membro	da	Equipe,	em
17/04/2026,	às	12:40,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Josias	Lira	De	Sousa	Neto,	Membro	da	Equipe,	em	17/04/2026,	às
12:49,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cesar	Augusto	Dias	De	Oliveira,	Gerente,	em	17/04/2026,	às	13:10,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	59515702	e	o	código
CRC	F4517DAF.

Referência:	Processo	nº	23525.007809/2026-96 SEI	nº	59515702
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